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AUTUAÇAO 
H 

Aos 	dias 	do mês de 

do 	ano 	de 	19 ------- na 	Secretaria 	da Junta 	de 	ConciIiaço 

e JWgamento de '. 	1.... 
autuo a 

ci: 3 

que segue 

LLJ... • 

MOD. 1 

o 



Mod. 2 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

-4 

Aos 	 __dias do mês de 
	 de 19o 

Compareceu perante mim, Secretário da 	Junta de Conciliação e Julgamento 

de 	 —_______ , icic• :c 0Lv:Lr 
(Reclamante(s) 

o 

	

(Profissão) 	 (Estado Clvii) 	 (Nacionalidade) 

(Residâncla) 

portador da O. P.-N.° ____ , Série 6C 	e apresentou a seguinte recla- 

mação contra Lico:;'3.. 	iI'tIJO. V. 
(Reclamado) 

domiciliado nav. Got',  
(Rua e Número) 

ADMISSÃO : 

DIPENSA : 7-7-66 

SALÁRIO : 	900 D/hor 

PAGAMENTO: 	nl 

o ici r 	 a 	 5 	- i - . 	o 	o.c6ro ........:jcl 

uo p.ssou o vi orr a patLr i j 12/3/66, .poco 	quo 	rcDi:ia 

	

7OC ./hor, 	 ost- oorrcspont.flt 	Os usS  

abril 	 1.966 7  à .jE0.00 p/r3o..' ................... 	170 

Dif. o so1rio o 	o junho i. 1966, ros p 	ou 

a p3rcbr 	POO p/hor, quonáo 	v.rio prcb3.r L 945, 

,r-  virtu 	o 	 • • ••• O • 	• , . . • 	. , 	 - . . . • •. . . C'3'1 08C 

o r'5s ele julho, prc)bi í' 00, suO jUO 

,9' 	 1Q8.Ç 

a 1 . . . . . . 	 - 	 .ô**.00a C 	2.22.000 

-. 	 . 

t--_ 	 — 



- 

a. 

Assim sendo, pede que eeja notificado o-Rcdo. do inteiro 
teor da presente reclamação, a-fim de que compareça à audiência de instru-
ção e julgamento, sob as penalidades da Lei. 

E, para constar, foi lavrado o pre8énte têrmo, que vai por 

	

mim assinado e tambémp lo(s), Rcte(). 	 / 

CHEFB DA SFORSTAR A 

do dia e hora da audiência ficou(aram) ciente(s)  

	

de instrução e julgamento. 	 / 

L\de 	) ,
2 	de 19 

Chefe de Secretaria: A 

- 	--- 



 Nk 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTiÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

Sr. ijao'orporadora Iraas V1.. 
Au. Gojg, 121.O3, 31aS 2a 6 - Ngjt. 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

flcio 4e 011s ira. 

FicaV. s.a  notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, a _  ]>r- â çíà c;í•vict A # 9 

	

às 13OO 	trz Lor', 	 ) horas do dia 30 

	

m.t 	 )do mês de 	 - 	 para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar 

necessárias, constafltes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

Onão comparecimento deV.S.aàreferidaaudiência  importaráo 

julgamento daquestão à suarevelia, e naaplicação dapenade confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. sa estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer. 

se  substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci-

mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

GeJ —Laí 	115 	de j ~ z,~ inbrn 	 de 19 66 

CertiPíco que  

fo'i  

T)!O rcrRtïi)(I 
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Egia Junta de Conciliaço e Julgamento de Goi&nia. 

/ 

A firma INCORPORADORA IBMOS VALLE LTDA., com sede 

nesta Capital, por seu bastante procurador infra-assinado, notificada da 

reclamaço apresentada por LCIO OLIVEIRA, vem alegar o seguinte: 

PRELII .UNAMMTE: - No existe e jamais existiu re-

laço de trabalho entre o Reclamante e a Reclamada. Para constatar esta ver-

dade, basta examinar a Carteira Profissional do Reclamante. Por ela, ver-

se-a que o Reclamante era empregado do Condomínio do Edifício Governador 

Magalhes Pinto, do qual 6 a Reclamada mera administradora, mas sem podares 

para receber, em nome do empregador, citaço inicial. 

Assim, preliminarmente, requer a Reclamada a sua 

exclusao da reclamaço e a citaço da Comisso de Representantes do citado 

condomínio na pessoa de Esdra Cravo, (Banco de Crédito Real, av. Goiás, 59); 
Renat0  Miranda (Banco de Crédito Real, Av. Goiás, 59); Diogo Martinez Roriz 

(Rua 85, n2  103, Setor sul) e Geverson Mendonça Ribeiro, (Rua 55, nQ 48, apto. 
11), que é o 6rgo que representa, passivamente, o Condomínio empregador 

em juízo. 

DE I.iLRI?i: 

1. Tendo em vista a inexistncia da relaço em-

pregatícia, conforme se alegou na preliminar e se prova pela Carteira Pro-

fissional do reclamante e pelo recibo anexo s  firmado pelo mesmo, deve a 

Reclamaço sei' julgada improcedente, por ser de direito. 

Protestando por outras provas, pede e espera 

deferimento. 

Gojn , 17 d no emp de 966 

« /2 / 	C 



Procuraço. 

Â firma Incorporadora Irmos Vaus Ltda. por esta procuraço, 

nomeia o dr. José Daher, brasileiro, casado, advogado, com escritório nesta 

Capital, seu bastante procurador a quem concede podres da clusu1a "ad judicia 

para promover sua defesa na reclamaço trabalhista que lhe move loio Olivei-

ra, podendo dito proour4or  requerer e alegar o que far preciso, transigir, 

desistir e substabelecer. 

Goiânia, 17 de novembro de 1966 

J1ciúJporadora 	á 	'a1L8 Ltda. 

/ 

ReooiheÇO verdade!r&__  

Li 

... 

q i?-.-.-- 

.. .

...--....- 

e du fé. 

Em te8temuflho. da verdade 

Goiânia,2 de7&. 	....de 196 .... 

/ 

G 	 'leio 

: 	íi;Ir;::t,/ 



EQ 
Mo 

	

41 

- 	r o 	 ..elario Cr$ 	. -- 	- 	- 
SINO —'..................................... 

;:: 	 Aviso Prévio Cr$ 1440° 

REGIBODEQ, 	
do  

TOTAL Cr$.  140.400 
Menos: Aposentadoria Cr$ 11.232 

	

v's 	Líquido a Receber Cr$ 129 

	

Recebi da firma 	• 	• Govyi 	or 	L P2hS 	Y O • minha empregadora, a 
quantia acima de Cr$COTYtO e vinte e nove mil, o3nto ese 	e oito ç.:oirc 

proveniente do saldo a meu favor verificado no acêrto geral de contas que fiz com a mesma, nesta data, em 

virtude de estar deixando o seu serviço, por 	.J.emie;TO : 	 ... 

DECLARO, outrossim, que com êste recebimento final, dou à referida minha Empregadora plena e 

geral quitação, por todo o tempo de serviço que lhe prestei, quer de haveres ou direitos, nada tendo a recla-

mar. Não fica em seu poder, por outro lado, nenhum documento pes3oal meu. 

G -oinia 	- 	-, 27 de 	........... del9 66 

Testemunhas: 	 Asnat 	do Empregado 

Ei0 	('veir. 

go doutro empregado e a rrriprersüo dgrtal do dernissionário, nu margem esquerdo. 	p. 
Depoli da uro ano de trab&h edo acitoção necessita ser 'ndGdo pelo Sindicato do Empregado. 

PAP. EDUAeLG 



OD. 24 

P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

	

E JULGAMENTO DE 	1.e 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ- 	7716 

Aos 	dias do mês de 	de 19 	, às 13,00 

	

horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de 	ciie 
sob a presidência do Dr. i:'ç: 	f - o 	cr-s 

prësentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 
reclamação relativa a oL. de Salo.rios 

e movida poj 	 - 	- 
contra LCORPDp 	jJ.:;j5 	 - 

Feita a chamada, presentes as partes, o reclante acompa-

ubado dc do icftar Acadnaico, de. ironc isco Paula dos Santos e a 
reclamada representada por seu scto Sr. Nab5r Cordeiro Vale a 
companhado do advcr -ado Dr, José Daber, foi aberta, a audiencia. 

Feia reclamada foi apresentada defesa escrita, a jual se 
rs - junta aos saidos. 

Pelo dou.o patr6no da mc],arnoda, foi requerido que a ias-

tnia f6sse ntegrada pelo Condominio Edificc Governador Napa- 
 

l.es,ever ser notifjcad8 nas 	Cravo, no Eanôo de 
Crdibo Real de Niras Gerais S/d, Av Gois n°59 nesta, Henato 
Miranda no megiiéo enderco; i6go Farbins Roriz, 	rua 85 n 2 103 
Setor Sul, Geverson Mend.onça Ribeiro, à rua 55 n 2QIS., anart°,ll , 
que compe 	o 3rgo representantiva dó referido Condomnio. 

O requerimento foi deferido, tendo ainda o dr. Juiz Pre-
sidente facultado as partes a produçgo de provas, ber como de 
terminar a transcriço do contrato de trabelho de fis. 18 da Cai' 
teira de trabalho do reciamanbe. 

Proposto a conciliaço, no foi aceita. 
Pelo 3r, Vogal dos reclaaantes, foi ju1ada suapeiço pa 

ra funcionar no pr.sente feito, tendo o Sr, Juiz Presidente deter 
mtnado convoc.aço de seu substituto legal. 

Havendo outro processo em pauta, foi das ignad: nc'a 
rc ia para o dia !. de abril de 1947, is J.J ,Cc 	fie ead o o ien 
tes as parbes. 

E, para constar, eu, 	 , 
te PJ-7 lavrei a prsente aa que vai assina pelo Si'. Juiz Pra-
sdante, srs. Vogais e partas prsentcs. 

Juiz Presi-eri 

a us e a te 

d os Fmpreadores -\ 
/ 

/ 

- 	 - 



PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

Sr. 
Coticoinífli-0 Ed. Governador MagalbeS Pinto na pesa do Sr. 

Esdràs travo - anco de Crédito eal do inas Gerai 

Av. Goiás n 9  59 - NESTA 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

Elejo de Oliveira 

	

FicaV. s.a notificado, pela presente a comparecer perante 	1. 

esta Junta de Conciliação e JulgamentOs a
4.  

às14,QO(. Qprze 	as 	 horas do dia ____ 

( 	Quatro 	 )do mês de 	 19 ±7____para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. 0 oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

Onão comparecimento d e V . S.aàreferidaaudiêflcja importaráo 

julgamento da questão à suarevelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V.Sa estar presente, independente 

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-

se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci-

mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

Goiânia, 17 	de fevereiro 	_de 19 67 

CHEFE DA SERETARIA 

- 	 MOD. 3 

--- _- 	---------__ - - 	 -- 	
- 	______ 



* 
PODER JUDICÃRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

r9  

TRANSCRIÇÃO DA CARTEIRA PROFISSIONAL 

N.° 4127 -SÉRIE 60 -  PERTENCENTE 

A Elejo de Oliveira 

CONTRATO DE TRABALHO  

Nome do estabe1eciiento 	emprêsa ou instituição 
Condomínio Ed. Govrn dor hagai h2ec lin -to 

a 

Cidade 	(xolanla 

Estado 	Goiás 

Rua 	Av. Gois 	 N0103 

Espécie do estabelecimento Constrnço Civil 
Natureza do cargo 	

JJ[tre de Obrs 
Data da admissão 4 	de Outubro 	de 19 
Registro n. ° 	ficha 	 a fis. 
Remuneração (especificada) 	Cr625 (sei ScfliOS e vonte e cnco 
cruzeiroj or h - ra) 

	

as) ile:ív1 	Condomínio Ed ov. a1a1Le5 Finto 

o 	
Assinatura do empregador 

	

Data da Saída 12 de 	julho 	de 1966 

ilegível 

Assinatura do empregador 

/ 
1 

Confere com o original 

Em// 19 Recebí a Carteira Profissional 

e10 Horizonte, 	/ 	/ 19 

Chefe de Secretaria 

____ 



PODER IARIO 	 1 JUSTIÇA DO TRABALHO 	 - 
- 	 3.à a.EGIAo 	 - 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

1 
1 , 	 1 

1 / 	- 	
1 	 o,  •_- 
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1 



ANOTAÇOES DO SERVIDOR DO CORRE 

No sendo encontrado o destinatário, ou no cas 	
MOD.19 

 
fica o Correio obrigado, sob pena de responsabiI 
estano prazo de 48 horas, tudo na forma da lei 

/ 



4I! 	 / 
GUIA 4RA EXPEDIÇ40 MANO4104 

Região 	 /2 

1 - 
'aLhes  

u1ivej r 	1tada P0 

L 	:::; 
RUBRICA 

às 	 i 
horas1 	 -- 

iOl- 	hda2a egsa, 

GUI4 SARA EXPEDIÇÃO MANUAL DA 
C ORRESPO 

ORDFNf  E J iE  

I'TOt.ree a1na.0 

SUflro. recja 
E1CIO de 

do Edj-j 010  aa 	Contra Condozj. 
dia 4 	 E1UÍj fl 

a 14 

Recebi em 

RUBRICA OU e 
// 	

às 	
hOras / 



CÇo 

relr 	t- 	Banco 	Crdt e *o 	 0 oa1 de LTina Giai8, S/J na Ooflj5, d( 
1 	

do COn flflç) Ed.Gorerraor o Gerente cIo Banco, Sr.Dr.Ren1t0 T:jran 
	e, 

na sua fa 	s Srs. Esdras Crr0 
e Alfeu rendes, en con_ 

te. Aas1 

sendo, a ( fca0 ae eat sendo env±ad indei reflte, joi5 devers' 
aerexwda ao J Oitdo DrRento eren-t 	dc B0.0 	
v. GoLs, 59. 

- 	 1C 22 de Feverpiro de 1 II 
- 	

a Cr&y 	 - 

43 
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MNISTÈNIO ::O TRARALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILiAÇÃO E JULGAMENTO 

TÉRMO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA 

Aos ......... .............dias do mês de ...................... . ............. .................. do ano de mil novecentos 

e 	 nesta cidade de 	 ás 	- horas, 

na sala de audiências desta junta, 
presente 

 o Reclamante ........ ........... .......... .. ...... .............................. 

(Representação quando houver) 

presente  
e 	------- o Reclamado 	 ., .................................................... 

T 	
não se tendo realizado 

(Rereoentaço quando houver) 

a audiência para apreciação da reclamação pelo primeiro apresentada contra o se- 

gundo, em razão ..............................  ...... ....................................................................,ficou marcada 

nova audiência para o dia...-..... ....... de 	 às ................ ........ horas. 

Pelo que eu, secretário, lavrei o presente têrmo. 

Secrtár71/ 

TMO DE ADIAMENTO DE. ALD!NCIA5 D. M. T. - 62 	 Imp. Naiona1 - 



PODRR JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE ADIAMEINTO DE AUDIÊNCIA 

Proc. n.° J O J (7 

Aos 1' dias do mês de 	 do ano de mil 

novecentos e -T -  -- - ---- 	------- 

 

-

às' -- ,.í2horas, na sala 

de audiências desta junta, 	------------ oreclamante 

- e 	 o reclamado - - 

não tendo se realizado a audiência 

para apreciação da reclamação do primeiro contra o segundo, em 

razãode - ''•- 1 

----- --------- ---- ---------------- -------------- - ----- - ---------- ----------------- ---- - ------------------------------------------ -... -... ------------------------ ----------------------------------------- 

foi designaaa nova audiercia 	 - 	 - 

1' 	 --. 	- 	-! 	 -. 	- 
_,____  ----------------------------- ----------------------------------------------------------------------------...........................  .............................................................................. 	................. 

Pelo que eu, Chefe de Secretaria, lavrei o presente 

Cientes: 

Chefe de Secretaria 

1.. 
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Egr6gia Junta de Conciliaço e Julgamento de Goiânia. 

( 7v) 

O CONDOM!NIO DO EDIFCIO GOVERNADOR MAGALU.ES PINTO, 
desta Capital, por seu bastante procurador infra-assinado, tendo em vista 

a Reclamaço apresentada por ELCIO OLIVEIRA contra a firma IICORPORÀDORA 

IRMZOS VALLE LTDA. e reconhecendo que a Reclinada jamais manteve com o 

Reclamante qualquer relaço empregatícia, pois esta existia,apenas, Cota 

o petioionrio, vem pedir a excluso da Reclamada do processo e apresentar 
a seguinte defesas 	 / 

1, O Reclamanj foi admitido em data de 4 de outubro 
de 1965, com o salário inicial de Cr$625 9 00, por hora. 

No ms seguinte, isto 6, a 15 de novembro de 1965, 
o Reclamante recebeu um primeiro aumento de 12%, passando a perceber o 
salário de Cr$700,00 por hora. 

A 18 de abril de 1966, o Reclamante recebeu um se-
gundo aumento de 14,2% s6bre Cr$700,00, passando a perceber Cr$800,00 por 
hora. 

Em data de 6 de junho de 1966, o Reclamante passou 
a perceber cr$900900 por hora, tendo assim um aumento de 1 295% sabre Cr$800 9,00. 

Pelo Acardo Salarial publicado no "Diário Oficial" 
do Estado, de 4.7.1966, a categoria profissional do Reclamante teve um au-
mento de 35% a partir de lQ de março de 1966. 

A 1 2  de março de 19669  com os aumentos já recebidos, 
o Reclamante percebia 0700 por hora, mas pelo citado aoard.o devia perceber 

C4719, tendo assim, a seu favor, um saldo de Cr$19 por hora, at6 a data de 
17 de abril de 1966, quando passou a receber cr$800 por hora, superando, as-
sim, o acrdo salarial. 

V&-se, dessa forma, que este 6 o tinico direito que 

assiste ao Reclamante, direito êste que consiste na diferença salarial as-

sim expressa: 

- 392 horas normais a Cr$19 . . . . . . . . Cr$7,448  
- 114 horas extras a Cr$22 . . . . . . . . C42,508 
- total . . . . . . . . . .. . . . . . • • C49.956 
- Menos 8% desc. ref. I.A.P.I. . . . . . .cr$ 71 

Saldo líquido a receber 	 Cr$9. 159 





8. Chega—se a essa concluso, considerando: 

- que o aumento concedido no ultimo aoardo salarial 
anual foi de 35%, isto é, um aumento médio mensal de 2,916 - (35% ). 

12 
- que multiplicando o aumento m6dio mensal de 2,916% 

pelos meses que o Recimante faz jus, meses estes que vo de outubro de 1965 

a fevereiro de 1966, no total de 5 meses tem—se: 

5 X 2,916% = 149580% , que so aproximados para 15%. 

15 X Cr$625 (salário inicia1)=4719, por hora. 

- que, assim, a partir de 1-3-1966,  data da vigncia 

do acrdo salarial, o salário do Reclamante devia ser de Cr$719 por hora, e 

no Cr$700 como lhe foi pago, donde resulta o saldo já mencionado. 

d.) - que apesar de ser &ste o direito do Reclamante, o 

empregador, por iniciativa pr6pria, a 18 de abril de 1966  concedeu ao mesmo 

um novo aumento, de Cr$700 para Cr$800 por hora,o que tamb6m se verií'ioou 

a 6 de junho de 19669 quando o aumento foi de Cr$800 para Cr$900,  por hora..- 

Diante do exposto, a diferença salarial a que tem direito 

o Reclamante é de apenas Cr$9.1599  que o peticionário se prontifica a pagar, 

imediatamente. Assim, protestando por todos os meios de provas admitidos em 

juíz%o, espera que aceitas estas aiegaçes seja o montante da reclamaço 

reduzido para a importância acima indicada, por ser de direito e justiça. 

Termos em que pede e espera deferimento. 

Goi.,nia 7  íe(no bro de 1966 

/o   1 	 'II 



Sb stabelecimento. 

A firma Incórporadora Irmaos Valie Ltda., com sede nesta 

Capital, substabelece na pessoa do advogado José Daher, brasileiro, casado, 

com escritório nesta cidade, os podares que lhe foram conferidos para repre-

senàar na Justiça do Trabalho o Condomfnio do Edjfcio Governador Magalhes 

Pinto, na reolamaço apresentada por Elejo Oliveira. 

Goi&nia, 17 de novembro de 19 66  

: 1zi 

Recore;o VrJtr. 	-. 	 .-.- 
--.- 	 -, 
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P R O O U 

Por esta procuração, a Comissão de Representantes 
do Edifício GOVERNADOR MAGALHES PINTO, no uso de suas atribui 

ç6es legais, nomeia e constitui seu bastante procurador o advo 

gado JOS1 DAHER, Brasileiro, Casado, com escritório nesta Capi 

tal, a quem confere podares da cláusula "Ad—judicia" para, em 

nome daquele condomínio, propor ou contestar açes, promover / 

protestos, notificaç6es e interpelaç6es judiciais, arguir sus-
peiço, op6r execuç6es, recorrer e substabelecer. 

lf 

 

G-oinia, 12 de setembro de 1966 
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INCORPORADORA IRMÃOS VALLE LTDA 
INCORPORAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS 	 - 

Avenida Tocantins, 50 - Sala 1 - Fone 6-34-88 - Cx. Postal ;  564 - Goiânia - Go. 

Contrato N.° r 

Sala 	N.° 	" 
Edifício GOVERNADOR MAGALHES PINTO 

C-icoiâriia - Goiás 

.. a 

CONTRATO DE PROMESSA Dt COMPRA E VENDA( DE INCORPORAÇÃO 
E DE ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIO. 

Por êste instrumento de promessa de compra e venda de fração ideal de terreno, de incorporação e de administração 
de condomínio, em que figuram, como PROMITENTE VENDEDOR, o BANCO DE CREDITO REAL DE MINAS GERAIS, 
S.A., com sede em Juiz de Fora, Estado de Minaa Gerais, neste ato denominado simplesmente BANCO, representado por sua 
bastante procuradora, a firma INCORPORADORA IRMÃOS VALLE, LTDA., estabelecida nesta Capital, à Avenida Tocan-
tins, n.° 50, sala 1, como PROMITENTE (S) COMPRADOR (ES) E CONSTITUINTE (S) o . •)T •  J/i;2 .:'W , 
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como INCORPORADORA a firma Incorporadora Irmãos Valie Ltda., representada, neste ato, por seu representante legal, 
no fim assinado, fica certo e contratado, por esta e na melhor forma de direito, o seguinte: 

PREAMBULO 

1 - Por escrituras públicas lavradas nas notas do Cartório do 4 0  Ofício, desta Capital, no Livro número 171, fls 32/37 
e fls. 49/50, em 7 de dezembro de 1964 e 19 de janeiro de 1965, o BANCO e a INCORPORADORA convencionaram a constru-
ção, sob sistema de condomínio e de acôrdo com a legislação vigente sôbre a matéria, no lote n l>  67, da quadra 9, da Avenida 
Goiás, nesta Capital, de um prédio de salas comerciais, de 20 pavimentos, denominado "EDIFICIO GOVERNADOR MA- 

-.- GALHÃES PINTO", conforme planta e memorial descritivo já aprovados pela Prefeitura Municipal de Goiânia e planos de 
construção, venda e pagamento elaboradas pela INCORPORADORA. 

II - O terreno acima referido tem a área total de 360 (trezentos e sessenta) metros quadrados e foi adquirido pelo 
BANCO por compra feita a João Cândido de Oliveira e sua mulher, mediante escritura pública lavrada no Cartório do 5.° 
Ofício de Goiânia, no Livro n.° 60, fls. 47/48 verso, em data de 7 de fevereiro de 1963 e devidamente transcrita no Cartório de 
Registro de Imóveis de Goiânia, 1.1  Circunscrição, sob n.° 54.143, de ordem. 

III - Ainda por fôrça das escrituras referidas no item 1, a INCORPORADORA se incumbiu de organizar e adminis-
trar o condomínio do prédio a ser construído e de contratar com os terceiros interessados em dêle participar a forma e con-
dições da construção do edifício, obedecidas as prescrições contidas nas mesmas escrituras. 

IV - Assim, pretendendo participar do condomínio do "Edifício Governador Magalhães Pinto", o(s) PROMITENTE(S) 
COMPRADOR (ES) e CONSTITUINTE (S) declara (m) conhecer todos os têrmos das escrituras mencionadas no item 1, as quais 
ficam fazendo parte integrante dêste contrato, e aceitar tôdas as obrigações que delas derivam, na proporção de sua participa-
ção no condomínio e também de conformidade com as cláusulas e condições que se seguem 

DA PROMESSA DE VENDA 

Cláusula i a - O BANCO, na qualidade de proprietário do terreno descrito e caracterizado no preãmbulo e no qual 
será erguido o Edifício Governador Magalhães Pinto, promete vender, como de fato prometido tem, ao(s) PROMITENTE(S) 

COMPRADOR (ES) a fração ideal de 1/120 &" de sua área, que corresponde' 
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que êste(s) fará(ão) construir por conta própria, nas condições estipuladas neste instrumento. 

Clausula 2 a - O preço da fração ideal do terreno referida na cláusula primeira é de Cr$ —125 • 000. 	e será 
pago pela forma indicada neste contrato. 

Cláusula 3 a - Terminada a construção do Edifício Governador Magalhães Pinto e cumpridas tôdas as obrigações 
assumidas pelo(s) PROMITENTE (S) COMPRADOR(ES) e CONSTITtJINTE (S), será outorgada a escritura definitiva de 
venda da fração ideal do terreno, ora compromissada, correndo por conta do(s adquirente(s) as despesas do ato. 



DA FORMA DE CONSTRUÇÃO DO EDIFICIO 

Cláusula 4 a 	o Edifício Governador Magalhães Pinto será construido em nome e por conta de todos os partici-. 
pantes do condomínio, na conformidade do estipulado neste contrato. 

Cláusula 5 a - Como participante(s) do condomínio do Edifício Governador Magalhães Pinto, o(s) PROMITEN-
TE(S) COMPRADOR(ES) e CONSTITUINTE(S) assume(m) a obrigação de pagar a construção da(s) unidade(s) autônoma(s) 
mencionadas na cláusula primeira, bem como a de pagar, na proporção de sua participação, a construção das unidades au-
tônomas que per-4eTícerão ao BANCO e à das áreas comuns do prédio. 

DA ADMINISTRAÇÃO DO CONDOMÍNIO 

Cláusula 6 a 
- Durante a construção do edifício, o Condomínio será administrado pela INCORPORADORA com a 

assistência jurídica obrigatória e permanente de um advogado de sua livre escolha, incumbência esta que o(s) PROMITEN-
TE(S) COMPRADOR(ES) e CONSTITUINTE(S) contrata(m) com a INCORPORADORA nos limites de sua participação no 
condomínio. 

Cláusula 7" 	Para os efeitos da constituição da propriedade em comum, e da administração do condomínio, o(s) 
CONSTITUINTE(S) nonieia(m) a INCORPORADORA sua bastante procuradora, à qual outorga(m) poderes especiais e ir-
revogaveis para, em seu(s) nome(s), contratar a construção do projetado edifício, comprometendo-se pelos encargos da 
obra, na proporção estipulada na cláusula 15a e de conformidade com o pactuado neste instrumento; organizar o condomí-
nio e assinar as respectivas convenções; fazer a discriminação da propriedade em comum e a individualização das proprie-
dades autônomas; reprdsentar perante as repartições nos casos necessários; pagar tributos, comissões de corretagem, honá-
rios e outros encargos normais, ou eventuais, que forem de responsabilidade do condomínio, inclusive as despesas dêste con-
trato; representar em Assembléia dos condôminos, salvo na prevista na cláusula 19.  (décima nona), sempre que ocorra a 
ausência do(s) CONSTITUINTE(S) ou de um seu procuiador com mandato específico para a reunião e nela votar, tudo vi-
sando o desenvolvimento normal da incorporação, até conclusáo e entrega das obras. 

Cláusula 8 a - No exercício da administração do condomínio do Edifício Governador Magalhãe£ Pinto, competirá, 
ainda, à INCORPORADORA, mas sob a orientação da 'Comissão de Representantes" praticar, além de outros atos necessários 
e indispensáveis a esta função, os seguintes: a) representar o condomínio perante as repartições públicas federais, estaduais e mu-
nicipais e na Justiça do Trabalho, requerendo, alegando e promovendo o que for de direito e necessário a bem dos direitos dos 
condôminos; b) comprar materiais, contratar mão de obra, dispensar operários e empregados, fazer pagamentos, segurar a 
obra, contratar propaganda; e) contratar os serviços de firma especializada ou de engenheiro capacitado, que se incumbirá 
e se responsabilizará pela administração técnica da construção do edifício. 

Cláusula 9 a - Para a prática dos atos enumerados na cláusula 8a  (oitava), são concedidos à INCORPORADORA to-
dos os poderes necessários, por mais especiais que sejam. Enquanto não se forme a Comissão de Representantes, a INCORPO-
RADORA poderá praticar aquéles atos no interêsse do condomi nio e do bom andamento da obra. 

Cláusula iO. a - Pelos Serviços de organização e administração do condomínio do Edifício Governador Magalhães 
Pinto a INCORPORADORA perceberá a comissão de 17% (dezessete por cento) sôbre o custo total da obra. 

Cláusula 11 a - As despesas dos serviços de que trata a letra c) da cláusula ga  (oitava), serão descontadas da co-
missão da INCORPORADORA. 

DO CUSTO DA CONSTRUÇÃO 

Cláusula 12 ' - O custo previsto da(s) unidade(s) mencionada(s) na cláusula primeira é de Cr$ 
assim distribuído: 

fração ideal do terreno Cr$ 	5• ( 
construção Cr$ .3, 633. f3GO. 

Cláusula 13 a 
- Terminada a construção do prédio e concluidos os cálculos em definitivo, do seu custo, serão feitos 

os acertos finais para fixação do custo real, verdadeiro, da(s) unidade(s) autônoma(s) construida(s), ficando o(s) PROMI-
TENTE(S) COMPRADOR(ES) e CONSTITUINTE(S) responsável(eis) e obrigado(s) a completar o pagamento do custo da 
construção verificado, no caso de as prestações pagas terem sido insuficientes. 

Cláusula 14 a - O custo da(s) unidade(s) autônoma(s) referida(s) na cláusula 1.a  (primeira) dêste contrato com-
preende: a) o preço da fração ideal do terreno; b) a parte proporcional dos gastos com mão de obra, materiais, tributos, 
emolumentos, contribuições previdenciárjas, seguros de operários e contra terceiros, escrituras, propagandas, cálculos de con-
creto armado, projetos, indenizações; e) a parte proporcional do custo real das unidades mencionadas na cláusula 5 . quin-
ta) que pertencerão ao BANCO; d) a comissão da INCORPORADORA; e) a contribuição destinada à assistência jurídica, 
que fica fixada em 1% (hum por cento) sôbre o custo da Obra; f) mais a parte proporcional de qualquer outra despesa prove-
niente da edificação do prédio. 

Cláusula 15 a - O(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES) e CONSTITUINTE(S) assume(m) a obrigação de par-
ticipar na construção do Edifício Governador Magalhães Pinto com o valor de 21C do custo total da obra. 

DO PAGAMENTO 

Cláusula 16 a - o pagamento do preço da fração ideal do terreno e da parte da construção do prédio, de responsa-
bilidade exclusiva do(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES) e CONSTITUINTE(S) será feito, parceladamente, segundo as 
despesas feitas ou empenhadas, numa base prevista de: 
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Cláusrila 17. - As prestações referidas na cláusula 16.0 (décima sexta) deverão ser pagas até o dia 5 do mês se-
guinte ao vencido, independentemente de qualquer aviso, notificação ou interpelação, judicial ou extra-judicial, mediante de-
pósito em iome do Condomínio do Edifício Governador Magalhães Pinto na Agência local do Banco de Crédito Real de Mi-
nas Gerais, S.A., sito à Avenida Goiás, n.° 57. O comprovante do depósito bancário servirá como quitação do pagamento da 
prestação a que se referir, se feito dentro do prazo marcado. 

Cláusula 18 - O atraso no recolhimento de qualquer prestação importará, automàticamente, na multa de 5% (ciii-
co por cento) sôbre a mesma e em juros de mora, à razão de 1% (hum por cento) ao mês, em favor do Condomínio, deven-
do, tanto a multa cumulativa, como os juros, ser recolhidos juntamente com a prestação a que se referirem. 

DA COMISSÃO DE REPRESENTANTES 

Cláusula 19a• - Uma comissão, denominada "Comissão de Representantes, composta de três (3) membros, um dos quais 
será o BANCO através de um seu representante devidamente credenciado, fiscalizará o andamento das obras, orientará e au-
torizará a compra de materiais e praticará os atos que a lei do condomínio lhe atribuir. Será eleita em Assembléia Geral 
dos condôminos, convocada para tal, quando o seu número corresponder a 70% (setenta por cento) das salas do prédio e, como 
delegatária dos condôminos, a Comissão resolverá tôdas as dúvidas que porventura surgirem no curso da construção. Competirá 
ainda à Comissão de Representantes aprovar as contas do condomínio apresentadas pela INCORPORADORA, e movimentar 
a conta bancária do condomínio, por intermédio de um de seus membros que assinará os cheques juntamente com a INCOR-
PORADORA. A duração do mandato de cada membro da Comissão será pelo tempo que durar a construção do prédio. A 
destituição de tôda a Comissão de Representantes ou de qualquer de seus membros dar-se-á quando, um ou outro, houver pra. 
ticado ato contrário aos interésses de condôminos ou do condomínio. As vagas verificadas na Comissão serão preenchidas 
pela Assembléia Geral em reuniáo prèviamente convocada para tal finalidade. 

A Comissão de Representantes é a mesma Comissão de Construção referida na primeira das escrituras mencionadas 
no Preâmbulo. 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Cláusula 20. - A Assembléia Geral dos condôminos que se reunirá por convocação da INCORPORADORA, da Co-
missáo de Representantes ou de um terço (1/3), pelo menos, dos votos dos condôminos, será presidida por um dos membros da 
Comissão de Representantes e resolverá, soberanamente, sôbre todos os assuntos de interêsse do condomínio. 

Cláusula 211  - A forma de convocação, instalação e deliberação da Assembléia Geral são reguladas pela lei do con-
domínio, sendo que a cada fração ideal do terreno corresponderá um voto. 

Cláusula 22.a - O(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES) e CONSTITUINTE(S) se obriga(m) a aceitar e acatar 
tôdas as resoluções da Assembléia Geral dos condôminos, não sendo lícito à Assembléia modificar os têrmos dêste contratc 
nem os das escrituras lavradas entre a INCORPORADORA e o BANCO. 

DA RESCISÃO 

Cláusula 231. - O presente contrato ficará rescindido, de pleno direito, desde que ocorra ati'azo no pagamento de três 
(3) prestações e o(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES e CONSTITUINTE(S) não purgue(m) a mora no prazo de dez (10) 
dias a contar da notificação. 

Cláusula 24a. -  Verificada a ressão do contrato, a Comissão de Representantes procederá de acôrdo com a lei do 
condomínio, efetuando a cessão e transferência dos direitos e obrigações constantes dêste contrato mediante público leilão 
anunciado com o prazo mínimo de dez (10) dias a partir da primeira publicação em jornal local, razão porque fica a Comis-
são investida dos poderes especiais e irrevogáveis a que refere o § 50, do art. 63, da Lei 4.591, de 16.12.1964. Será de 10 dias 
o prazo de nova praça. 

Cláusula 25a• - O condomínio terá preferência na aquisição dos direitos a serem cedidos em caso de rescisão 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula 422• - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Geral dos condôminos, aplicando-se ao presente 
contrato a Lei n° 4.591, de 16.12.1964, que dispõe sôbre condomínio em edifícios e as incorporaçóes imobiliárias. 

Cláusula 26 a 	No caso de encampação pelo Condomínio, êste fará o reembôlso por ocasião da conclusão da obra. 

Cláusula 27 a - No caso de transferência para terceiro, o reembôlso será feito no ato de sua efetivação. 

Cláusula 28 a - o prazo previsto para a construção e entrega do edifício é de 36 (trinta e seis) meses, a contar do 
início da construção. 

Cláusula 29 a_O  início da construçáo do Edifício Governador Ma galhães Pinto dar-se-á sórnente após a assi-
natura dos contratos referentes a 70% (setenta por cento) das suas salas. 

Cláusula 30 a - As salas que não forem objetos de contratos serão construídas pelos condôminos, com excessão 
do Banco, que está excluido desta obrigação. No caso da encampaçâo prevista na cláusula 24.0  (vigésima quarta, o BANCO 
também não participará do ato. Terminada a construção do prédio, as salas assim construídas serão obrigatóriamente ven-
didas pela INCORPORADORA, repartindo-se entre os interessados o produto da venda. 

Cláusula 31 ° - As reclamações quanto ao andamento das obras, emprêgo de materiais, ou as de qualquer espécie, 
poderão ser feitas tanto à Comissão de Representantes como à à INCORPORADORA, mas sempre por escrito. 

Cláusula 32 a - Será permitido ao(s) PROMITENTE(S) COMPRADOR(ES) e CONSTITUINTE(S) solicitar, por es-
crito, modificações internas nas unidades a serem construídas, desde que isto não afete a estabilidade do prédio nem altere 
a sua estrutura e também desde que se obriguem a pagar os aumentos de despesas que se verificarem e a comissão destinada 
à INCORPORADORA e os encargos previstos. 

Cláusula 33 a - No caso de elevação nos preço3 de materiais e mão de obra, no curso da construção, e que possa difi-
cultar o seu andamento normal nos limites do orçamento previsto, a INCORPORADORA ou a Comissão de Representantes con-
vocará a Assembléia Geral dos condôminos para decidir a respeito das providências a serem tomadas. 

Cláusula 24 O - É do conhecimento do(s) PROMITENTE(S) COMPRADORE(S) e CONSTITUINTE(S) que eventuais 
aumentos salariais ou de preços de materiais de construção, ou modificações da edificação, alterarão o preço previsto na cláu-
sula 12.0  (décima segunda) dêste contrato. 

Cláusula 35 1  - Qualquer liberalidade quanto ao recebimento de prestações atrasadas será considerada, apenas, mera 
tolerância, nunca novação ou alteração de qulquer cláusula contratual. 
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Cláusula 36 a 
- A INCORPORADORA manterá uma escrita de tôdas as despesas provenientes da construção, na 

qual lançará, também, a comissão a que se refere a cláusula 10a (décima) e apresentará, mensalmente, um balanço a cada 
condômino do movimento da obra, ficando autorizada a retirar, todos os meses, das prestações recebidas, a comissão a que ti-
ver direito, calculada que será sôbre os gastos efetuados. 

Cláusula 37 1  - Os materiais poderão ser adquiridos e a mão de obra contratada em nome do "Condomínio do Edi-
fício Governador Magalhães Pinto" ou em nome do(s) PROMITENTE (S) COMPRADOR (ES) E CONSTITUINTE(S). 

Cláusula 38 a - Cem o consentimento expresso da INCORPORADORA o presente contrato poderá ser transferi-
do ou cedido a fêl-ceiro, desde que as prestações estejam em dia e mediante o pagamento, à INCORPORADORA, da impor-
táncia correspondente a 3% (três por cento) do valor da transação, a título de compensação e indenização pelos serviços 

de transferência. 

Cláusula 39 a 
- Todos os pagamentos que devam ser feitos pelo Condomínio, sejam êles de qualquer natureza, serão 

realizados através de cheque. 

Cláusula 40 a - O(s) PROMITEN+E(S) COMPRADOR(ES) e CONSTITUINTE(S), desde já, neste instrumento, re-
nuncia(m), expressamente, o direito de preferência à aquisiçáo de qualquer sala no edifício. 

Cláusula 41 a - Será de uso privativo do BANCO as partes externas das paredes de divisa do prédio para fins de 
anúncio, bem como o teto do Edifício para letreiros luminosos. 

Cláusula 42 a 	As partes contratantes se obrigam por si, seus herdeiros e sucessores a cumprir fielmente êste 
contrato e elegem o fôro da Comarca de Goiânia como o com petente para dirimir as questões atinentes a êle, qualquer que 
seja ou venha a ser o domicílio das mesmas partes. 

Assim, justos e contratados, assinam êste instrumento, em três vias, de igual teor, na presença de duas 
testemunhas. 
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UbtKVAÇOSr - (1) rreencher apenas a linha que coincidir com o modalidade de pagamento adotado. (2) Na 'oluna "POR" (Base de Rernuneraçõo), conivenicia- 	
PAGADOR 

	

nor: H - Horo D - Dia; S - Semana ;  Q - Quinzena; M - Mês. (3) Na coluna FREQ. (freL juência), mencionar o número de horas, dias ou 	 V)$'fO - 

	

ms referentes ao pagamento desta fôlha. (4) No total o receber está incluido o descanso semanal remunerado, e todos os extraordinários. cc,r- 	,1i7" 	( 	'. 



/ 
	

4 ôiha de Pagamento 	 :3 ° 

SEMANA DE_1A_24DE abril 	DE 1966_ 

(1) REFERENTE A QUINZENA DE 	A 	 DE 	DE 196 	 N°._____ 
MÊS DE abril 	 DE 1966 

FIRMA "C0NDOMINI0 EDIFICTO G0V.MG.FINTCt' 	 CIDADE 	Goinja 	 ESTADO ois  
II 	 BASE DE REMUN. 	 MENOS DESCONTOS 	 r 	Liquido N ° . 	 N O M E 	 FU NÇO 	

Cr$ 	1 (pr) 	
(3) 	a Receber 	

T ai jJ aer 	 A s si n a tu r a de O u 1 t a a e o 

"0Iiveirp 	 4 
-  1- ____ 

  

2- JoseRamosFerande ___ Prro 	L 56 ±9kço  

2- 	" 	1 	 " 	
2O- 1. ft 	 26o 	Jw  

	

- Ca1dino AntcniodaSilva Servente 	2 	'H5 	O 

3 	ti 	 ti 	 ti 	 fl 	
- 3Q i í 5 	 ___ 

4-. GstavoPereiraVale 	275 ]i./56 	/To  

4.- 	" 	_ " 
 

J nuarioIL_011veira 	 2L5- J 5  

5 	U 	- 	 ii 	30 - 	30 	-  

Jose Mattos_Fortaleza 	G.No±te 	 i5oo 

6- 	Ii 	ti 	- 	 it 	304 	_ 4Jo 2OfOQ 	 ui 
7 Faulino JoseMatos 	Servente 	2175 . 56 	itj 

 

	

TOTAL CR$ 	
f 	

P A G A 

EM22/ 04_ / 1966  
IMPORTA A PRESENTE FÔLHA EM 

OBSERVAÇOES: - (1) Preencher apenas a linha que coincidir com a modalidade de pagamento adotado. (2) Na crfuna "POR" (dose de Remuneroço), cowencio-
nar: H - Hora ;  D - Dia; S - Semano ;  Q - Quinzena ;  M - Mês. (3) Na coluna FREQ. (freqncia), mencionar o número de horas, dias ou 
mês referentes ao pagamento desta fôlha. (4) No total o receber estd incluido o descanso semanal remunerado, e todos os extraordinários, cor-

respondendo esta fôlha ao total dos haveres dos empregados nela mencionados, dentro do período a que se refere. 

PAGADOR 

fi~~4  59  
VISTO 



/ C 

	 Fôlha de Pagamento 
S E M A N A DElSA2lDEnOvembro 

(1) REFERENTE A QUINZENA DE A DE 

( MÊS DE novembro 	 DE 1965 
— FIRMA"CONDOlVIINIO EDIPICIO GOV.MAGALHES PINTO" 	rinAnili= 	 Gni iç 

DE 196 5 

DE 196 	 N°. 

Ç\ 

r 

, 

N°. 

1 

3 

4 

N O M E FUNÇÃO 
BASEDERFJII I M1J 

T 
Recr 

1 MENOS 
c$ 1(pr)I 

DESCONTOS — L 
a Receber 

d 
Assinatura 	de 	Quitaçüo IP — Total 

AGNOR ARAJO BARRETO 

EONTINO ANTÔNIO ROQUE 

SERVE T 

/ 

/ 21 

?1 

26(H 

21-H 

2( 

— '21-Ij 

21 

216-H. 

-H, 

-H 

-H, 

-H 

-H 

1 

21—H56 

56 

- 6 

56 

- - - 
* 1 	-- 

1- 

ORIWDQ DE LIMA ROSA 

5 

6 

56 

&S T IXO MIGkS  

56'!'L 
26(_6 

 

56  

— 

6 

- - / 

L 

FRANCISCO ALVEfi CAVALCANT  

LINO AI\TÔNIO 	ILV. _/_ 

56  

-8 

12 

12 

9 

1L 
 

ANQIQO TEODORO ABREU 

JOSEP 	SILVA 

0ÃO SEVERINO DE S 
c,  

'DOMINGOS FERREIRA DA i'AIX 

_/ 

o 	/ 

,.; 

i21 
 

521—H56 
 

13 JOSE ALVEDQs SANTOS / 
Ii 

TOTAL CR$ 
i 

1 
P A G A 

IMPORTA A PRESENTE FÔLHA EM_- 

L.)btKVAÇOES: - (1) Preencher apenas a linha que coincidir com a modalidade de pagamento adotado. 2) Nc çoluna "POR" (Base de Rernuneraçao), convencio- 
nar: H - Horo D — Dia; S - Semana ;  Q - Quinzena ; 

 M - Mês. (3) Na coluna FREQ. (fl 'quência), mencionar o número de horas, dias ou 
mês referentes ao pagamento desta fôlha. (4) No total a receber está incluido o descanso semanal remunerado, e todos os extraordinários, cor-
respondendo esta fôlha ao total dos haveres dos empregados nela mencionados, dentro do período a que se refere. 

196 

Itamar de Sous 
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"- 2G 
DE 196 -, 

	 : 

DE 196 	 N°. 

ESTADO 

— 	 Liquida 

a 1 	
a Receber Assinateirri de Quitaçeo 

7í 

ôlha de Pagam~nto. 
v 

SEMANA DE_ 

(1) REFERENTE A QUINZENA DE  A DE  

. MÊS DE DE 196 

FIRMA 	" ..L..T.T-IJc 	ILe1 
.-- 

-,. CIDADE 

N C 	M P• I IN!fA 
BASEDEREMUN. ] 	

req. T ata 1 MENOS 	DESCONTOS 
- 

	
Cr$ 	1 (pr) 

J(3) J a Receber () 	

Iri 

	

c aLTJZ 	
-E 

T1TI1C 	TIO J1C(4 	./4 	Jj 56 

In- 

16- 

4 TÇLJ 	56 

6 - T 

tIIo T:DORC  
/ 

i4 422 	 L 	4±L  

1 	
:?Eo 	SOUSA 

 
TOTAL CR$ 

 

IMPORTA A PRESENTE FÔLHA EM 

OBSERVAÇÕES: — 
(1) Preencher apenas a linha que coincidir com a modalidade de pagamento adotada. 2) Na coluna "POR" (dose de Remuneraçao), convencio-
nar: H — Hora ;  D — Dia; S — Semana ;  Q — Quinzena ;  M — Mês. (3) Na coluna FREQ. ( uência), mencionar o número de horcs, dias ou 
mês referentes ao pagamento desta fôlha. (4) No total a receber está incluido o descanso semanal remunerado, e todos os extraordinários, cor-
respondendo esta fôlha co total dos haveres dos empregados nela mencionados, dentro do penado a que se refere. 

.1 

P A G A 

EM1 /21. / 1965 

r dE: 
PAGADOR 

çi 



} ôlha de Pagamento 
O SEMANA DE AJ DE 	

DE 196,' 

(1) REFERENTE A QUINZENA DE__A DE 	
DE 196 	 N°. MÊS 	

DE 196 	- - 	 - 	 - 

 

FIRMA 	- 	- 	 ----- 	- - 	- 	- 	- 	
- 	 CIDADE 	

ESTADO 

	

BASE DE REMUN. 	
T 	 - 	M E N OS D F S C O NT OS 	

L d 

	

N°. 	 N O M E 	 FUNCAO 	

J 	eb 	 A .ra e Qu2açao 
Cr$ 	

( ar ____ii 	Ceue 	

. 	
T o t ai 	O P er 'rJ  

	

12 	DCTrr:- 	 -, 	 -- 

L 	23'  

5-2 / 	 T 

' - j - 

	

1 	 - 	-- 

? 	 — 	 - 	 - 	

- 	 - 

	

Ii 	EOTAL CR$ 	ri 	-  

IMPORTA A PRESENTE FÔLHA EM 	 EM 	 196 

	

 DBSERVAÇOES; - (1) Preencner apenas a linha que coincidir com a modalidade de pagamento adotada. 2) Na coluna 'POR' (Base de Remunercçao), convencia- 
	- nor; H - Hora ;  D - Dia ;  S - Semana ;  Q - Quinzena ;  M - Mês. (3) Na coluna FREQ. 	uência), mencionar o número de horas, dias ou 	 VlO mês referentes ao pagamento desta fôlha. (4) No total a receber estã incluido o descanso semanal remunerado, e todos os extraordjnórjos cor- 

respondendo esta fôlha ao total dos haveres dos empregados nela mencionados, dentro do período o que se refere. 
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F. J. JUSTÇADOTRABAtHO 
i.

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

	

E JULGAMENTO DE 	 ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ-  

Aos 	dias do mês de 	 de 19 	, às 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de 

sob a presidência do Dr. 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 
reclamação relativa a  

e movida por 	 - 
contra 	- 

Feita a chamada, 	 --• 

•o 
p1'nj 	 , 	--• 	.- 	

- 

-- 	 - 

2 	 TC 	 3O 

, 

2 

MOD. 24 - 
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REGIÃO 
	

— 

o 

[Reg:istradaN.° 

I .  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.a REGIÃO 

6 

Registrada N.° 



gW ANOTAÇÕES DO SERVIDOR DO CORREIO: 

Não sendo encontrado o destinatário, ou no caso de recusa do rec 

fica o Correio obrigado, sob pena de responsabilidade do servidor, a 	 Mcd 19 

esta no prazo de 48 horas, tudo na forma da lei - Artigo 774, da 

ANOTAÇÕES DO SERVIDOR DO CORREIO: 

Não sendo encontrado o destinatário, ou no caso de recusa do recebimento, 

fica o Correio obrigado, sob pena de responsabilidade do servidor, a devolver 

esta no prazo de 48 horôs, tudo na forma da lei - Artigo 774, da C. L. T. 

\ 



.3 

tmta de 0 oncilia ao e uiamento de oinj.a 

CUrddoI' iflI5_assjnado, no 

fio do diiício Uovernador 

testar a defesa leita Le lo 

1hes tinto, nos trmos ab 

.1cio de Cliveira,por 

processo de reciamaao 

Ma0aihes .Linto, desta 

, 

Oonaominio do ctj.íiuio 

aiXo: 

seu bastante ro 

contra o 1  cndomi 

U api t ai, vm C on 

6 ove rnad ar M'à- 

-0 reclamante admitido em 4  de outubro de 1.965,  teve o salário 

inicial ue C1 625 9 00 por hora, o auiaento dado ao reclamante foi 

em 8 de novembro ce 1.965, n.o conforme deQlarq a reclamada em 

15 de novembro de 1.965 1  anotaço esta contradit6ria,confonne pc 

de ser vista pela pipria ?olha de pa.:iiento. 

-0 reclamante aíirma,ser improoedene o aumento dado a 18 de s/ 

bril de 1.966, pela reclamada, visto cue a reclamada apresenta 

s6 uma f1ha de pa::aaento do ms,perodo 18 a 24 d abril,com 

rasuras, oraitinao as demais ±olhas do ras,deixando clara a má 

quando peou a assinatura cii branco do reclamante na fiha 

de paamento, 	.. eenchedo-a depois, conforme pode ser constatada 

a diferença entre a parte feita a majuina e outi. a a canta. 
-relo acodo sairiai de 4/05/1.965, »ublicado no "Dirio Ofi4 

ai do .stado de Li- OiS datado de 17/05/65, a categoria prolis>io 

	

, 	 nal 	Tw1 	UBitÁ, no foi citada no referido acrdo,coriforme 

cpia do c'ordo sairial anexo, impcedendo assim, as aleaç6esCj  

	

1 	os itens 2 a 8 e 	 de cjue t ais aumentos seriam comPensa/ 

L ( continua ). 



(Oontinuaço 

4 

- 	sa1rio que 1aava o ondornínjodjfj0 oveiiador Iara1Íies 

iiiito, era desatualizado, no corresoncja o que anhavani 	os 
nienbros da classe na eoca, a exemplo citas os Srs.A±»onso . 
lpe Uastanare e nLelo Peixoto os z3atosoue j ercebi 	in 
portncia superor ao Salário do reol iuite- peio c1ue pede seja 
equiparado o salário, no nível dos outros cole as de oiasse 
TLL 	U-por princípio je justiça, ede seja Calculada 	a 
diferença entre os oitos sarios, 'cem como notüicada a recla 
nada para o devido paariiento 

- oh 	o acordo 	 de /1 9/O3/1,96-vem o reclenante conlir 
fli' Sua pretenço na diferença de 35% de aumento, baseado no 
eçosto no item 3,- e  relativas aos mses de março a julho de 1. 

966, itens a)- b)-c) ue perfaz um total de NC 222,00. 

- O acrdo salria: de 1.966 1  publicado no 'DiríooP±cjal do Es1 
do de /4.7.1.966, trsz, expressa a categoria Profissional "Mestre 
de Obras", cpia do sito acrdo anexa,ficando vlidos os aumen 
tos e descontos salariais da classe, soment.e a pertir de 1.966, 
visto que nao fazia o acrdo salarial anterior, mensao a classe 
"Nte de obras". 

Iiante da e osio teita, com os cornprOvanj '  
tes anexos, reuer a Lre:ia unta de Uonciliaço e Julgamento, 
a areciao da defesa. 

Trmos em fiue pede Jeieriuento. 

ci i•i ia 
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ÁW- 

$ DI1..RIO 0F1'14.iÃLI 
ESTA)O DE GOIÁS 

------GOIANIA - SEGUNDA-FEIRA. 4 DE JULHO DE 1966 	 NUM. l0.0l 

ATOS DO POM)ER EX(UTVO 
1 

LEI N' 6.308, DE 2 3  DE JUNHO DE 1966 
Dispõe súbre ponto facultativo 

A ASSF',MBLIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
GOlAS decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 	Fica considerado facultativo o ponto dc 
jodos os funcionários públicos estaduais que comparece-
rein ao VII Congresso da Mocidade Batista Brasileira a 
reaii7.ar-se cm Niterói. dc 8 a 16 de julho do ano em curso 

Art, 2° - O beneficio de que trata o artigo anterior 
só se aplicará ao funcionário que comprovar sua presen-
cm no referido conclave. 

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 1966. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando 

rIr' prerrogativas c'onstitiir.ioiais C' tc'nçio em vista o 
cine consta do processo protocolado sob o número 
8 03956 66. na Secretaria do Govúrno. resolve, nos têr-
nios cio artigo 15, item IV. da Lei n. 4.100, de 6 de ju-
ho de 1962, combinaria cnm o artigo 2 11 . letra e", do 

Dec:reto n. 18, de 11 de fevereiro cio corrente ano, no-
mear, cai caráter interino, MARIA APARECIDA SILVA 
nara o cargo de Professor d'e Ensino Primário ED. 104. 
00, 1 . Ii. ficando lotada, no Instituto Cristo Rei, de Itau-
cú, com revalidacão de exercício a partir de 10  de junho 
do corrente ano. 

Palácio do Govêrno do Estado de Goiás, em Goiânia, 
aos 2 de julho de 1966. 78° da República. 

OTÁVIO LAGE DE SIQUEIRA 
Jarinund Nasser 
Niwaido Werner 

1 DEC RETO I)E'2 DE ,JTJ LHO DE 1966. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando 

dc prel'rogativas consl itucionais e tendo em vista o 
que :'onsta do processo protocolado sob o número 1 8.03968 66, na Secretaria cIo Govêrno, resolve, nos têr-
11105 cio artigo 15. bem IV, da Lei n. 4.100. dc 6 de 
julho de 1962, combinado com o artigo 2 11 , letra "e", 
cio Decreto n 18, de 11 de fevereiro do corrente ano. 
nomear, em caráter 'nterino, ELÇA ALMEIDA BOR-
GHETTI e JOANA LIMA BASTOS para o cargo de Pro-
fessor de Escola Isolada, ED.104.00.2-E, ficando lota-
ria,s na Escola Reunida 'Aparecida de Goiânia", nc) mii-
nicipio de Aparecida dc Goiás. 

Palácio cio Govôrno do Estaria rir' Goiás, em Goiânia, 
aos 2 de lulho de 1966. 78 0  da República. 

OTÁVIO LAGE DE SIQUEIRA 
Jarmuncl Na';ser 
Niwalclo \Verncr 

Art . 3 0 	Esta lei entrara em viaor na data de silo 
publicação. 

Art. 4° - Revoani •se as disposj es con contrario. 
Palácio do Governo do Estado de Goiás, em Golánici. 

aos 2 de julho de 1966, 78 11  da República 

OTÁVIO LAGE DE SIQUEIRA 
José Balduino de Souza 
César Ribeiro de Andrade 
Jair Lage de Siqueira 
Niwaido Wernci' 
.Jarmund Nasser 
Silvio de Castro Ribeiro 
I1uy Brasil Cavalcanti 
Gonzaa Jayme 
Lujz Barreto Corrôa de Menezes Neto 
Nilo Margon Va 
Joaquim José de Souza Júnior 

IJECTIETO DE 2 DE JULHO DE 1966. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando 
' Prerrogativas renal iturionais. resolve, nos t.êrmos cIo 

artico 30. da Lei n. 4.100, de 6 de julho de 1962, colocar a 
Proff,ssór^ de Ensino Primário, ED. 104,00. l—H, NEUSA 
1cERREIRA DOS SANTOS, à disposicco d'o Educandário 
Alcina Carneiro", de Goianéa,ia, pelo prazo de 1 bom) 

ano. 

Palácio cIo Govdrno do SoLado riu Goiás, cm Goiânia 
aos 2 de j ulho cio 1966. 78° da República 

OTAVIO LAOS DE SIQUEIRA 
Jarmund Nasser 
Niwaldo Werner 

DECRETO DE DE JULHO DE 1966. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando 
riu prerrogativas constitucionais. resolve, nos têi'mos do 
artigo 15, item IV, da Lei n. 4.100, de 6 de julho de 1962, 
combinado com o artigo 2 0 , ) etra "e", do Decreto n. 18, 
de 11 d'e feverefro último, nomear NEUZ.A FERREJRLt 
DOS SANTOS para, interinarnente, exercer o cargo de 
Professor de Ensno Primário, ED.104.00. 1—H. 

Falácia do Oovérnu cio Estado de Goiás, em Goiánia, 
a °s 2 de ju]ho de 1960. 78° ria República. 

OTAVIO lAOS DE SIQUEmA 
.1:1 ruiu id  

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 1966. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁ;S, usando 

dc prerrogativas constitucicnais e tendo cm vista o 
que consta, do processo protocolado sob o número 
8.03956 66. na Se:'rctaria cio Govôi'no, resolve, nos tér-
moa do artigo 91, parágrafo primíGro, ítem 1. da Lei n. 
4.109, de 6 de iulho de 1962, exonerar, a pedido, LÉDA 
AUGUSTO DIOGO do cargo de Prc.'fcssor de Ensino Fri-
már'o ED. 104.00. 1 . H, lotada na Escola Reunida Crista 
Rei, de Itauçá. 

Palácio do Govôrno cio Estado de Goiás, em Goiânia, 
aos 2 dc julho de 1966. 78 1  cia itepública. 

OTAVIO Li\GE DE SIQUEIRA 
Jarmund Nasser 
Niwaido Wernc'r 

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 11186. 
O 'GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando 

de prerrogativas constitucicnats e tendo em vista o 
que consta do processo protocolado sob o número 
8-82954 36, na Secretaria do Govêrno, resolve, nos têr -
moa do artigo 15, ít.cm IV, da Lei n. 4.100, de 6 dc ju-
lho de 1962, combinado com o artigo 2 0 , letra "e", do 
Decreto n. 18, do 11 de fevereiro do corrente ano, flo-
mear em caráter interino, ABRARÃO JOSÉ NAG'RUTH 
para o cargo de Professor de Escola Isolada, ED. 1(14.01). 
2.5, l'icu.ndo lotado no Gi IIÚ JLcolai'"Ai'y D€'mósthenes 
cio ,\tO.icjjjc' 	dc' lia mii 	c'uio rovaliciat'iu çh" ccc'rc1t'!lj a 

..,'. 



1 .D lo c t'!y ti\ 1 	Sl'cujcdo-f('Ira 	'1,7 	966 	Iir,ijm 2 

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 1696 
O Governador cio Estado de Goias, no uso dc' ,suaj 

Prerrogativas Constitucionais e tendo em vista o c!ue cons-
ta do Processo protocolado sob o número 8-02861/66 na 
Secretaria do Goví'rno resolve, nos têrmos do artigo 15, 
itcni J\T, da Lei número 4. 130, de 6 de ul3o de 1962, em 
harmonia com o artigo 2 0, ahnea "b", do Decreto núnie-
co 18, de 11 de fevereiro de 1966. nomear HELY BASILO) 
para, em caráter interino, exerier o cargo de Piloto, TP 
103.00. 3-L, ficando lotado no Servico Aéreo do Estado 

Palácio do Govêrno do Estadcj de Goiás, em Goiânia, 
aos 2 de julho dc 1966. 78 11  da República. 

CTAvIO LAGE DE SIQIJEIRA 
Jose Balduino dc Souza 
Niwalcjo Weinei' 

DECRETO DE 2 DE JULHO DE 1966. 
C Governador do Estado de Goiás. no uso iii' si as 

prerrogativas constitucionais e tendo em vista o upio 
consta do processo protocolado sob o número 3-03295/66 
na Secretaria do Govfrno resolve, nos tfrmos do artigo 
15. item IV, da Lei número 4.100, de 6 de julho de 1962 1  
em harmonia com o artigo 2 11 . alinea "b ', cio Decreto nú-
mero 18. de 11 de fevereiro de 1966, nomear JOSE VIEIRA 
LI1VIA para, em caráter interino, exercer o cargo de Auxi-
liar de Mecânico dc Aviões AHT.107.01. 1-E, ficando lo-
tado no Serviço Aéreo do Estado. 

Palácio do Govfrno do Estado dc' Goiás, cm Goiunia, 
aos 2 de julho de 1966, 78° da República. 

QTÁVJO LAGE DE SIQUEIRA 
To Balduino de Souza 
Niivaldo Werner 

a' 	'(lei si a 	Cio 	Prou" ('550 	i'O 1 ('i' ola do 	sou 	O 	ri U Iii ('lo ii 039,,1 66 na Si'erc'l avia do Govãj'no 	resolve, nos têr- j unos cio avlioo 15. itom IV. da Lei n. 4.100. de 6 de 1 DECHF'i O DE 2 DEI JULHO D.E 1966 

	

iii Im dc' 1962, «ombinado coni O artigo 2°, letra «e», ' 	O G oi'ernador do Estado de Goia,s, usando di' prc'rro - riu Dc'o'rclo n. 10 	de ii dc' fevereiro cio corrente alio, mtji'as eonstjtucioiajs e tendo cio vista, o que consta do 
nomear, cai caráter interino. ANTONIO DITES LEÃO 	processo protocolado sob o n. 8.0376966, na Secretaria vii o cargo OC Professor dc' Escola Isolada, ED. 104.00. do Govfrno. resolve, nos térmos cio artigo 15, item III, 
2 E. ficando lotado na Escola Isolada Fazenda Cedro,  da Lei n. 4.100, de 6 dc julho de 1962, e do artigo 2 0. ali ole Trindade, 	

nea "a", do Decreto n. 13, de 11 de fevereiro cio corrent» 
Palácio do Govf'i'no do Estado de Goiás em Goiânia, ano nomear LUI LIMA AMABAL para exercer o cargo a"s 2 de ilhn ole 1960. 78° da lieriuulilica 	

1 
em comissão de Delesado Municipal de la categoria 0-6, OTAVIO LAGE DE SIQUEIRA 	 ficando lotado na Secretaria da Sesuranca Pública. Jarmunri Nas' 	

Palácio do Govfi'no do Estado de Goiás, cm Goiânia, NwculcPi Wc'rneu' 	 aos 2 de julho de 1966, 78 11  da República, 
OTAVIO LAGE DE SIQUEIRA 

	

- 	 Gon7aga Jayme 
Dl'I('uI:'l'o DE 2 DE JUlHO DE 1966. 

() Gui ruiu aclor cio Estacio de Goiás, no uso cli' suas prc'r -
i'o'atti'as constitucional s, e tendo' em vista o que consta do 
processo protocolado sob o número 3-02165 '66, na Sucre-
1 iria do Govf mb, resolve, nos ti'nios do artic'o 15. 11cm 
IV. da Lei número 4.100. de 6 dc julho de 1962, em ha,rno. 
ida com o ortio 2 0, alinca "b '. do Decreto número 18. de 
li, de iei'ereiro de 1966, nomear JOAQUIM DE MOUIL\ 
ORNELAS Para em caráter interino, exercer o cargo de 
i\uxiliar de Meo'finicos de Avi5es .  ART.107,01 1-E, ficando 
lul cicio no Sei'vic o Aéreo do Estado 

Palácio cio Govfrio do Estado de Goiás, em Goiãnjs 
aos 2 de julho de 1966, 78° da República 

OTAVIO LAGFI DE SIQUEIRA 
JosS Bnldujn de Sociza 
Niwaido Wei'ner 

Palácio do Gofrnü cio Estado de Goiás, em Goiânia, 
aos? do julho de 1966. 73 1 ) cia ITepáhlica, 

OTAVIO L'GE DE S1QLTETRA 
Jarmund Nasser 
N1aldo Wernc'r 

DE 21bE JULHO DË 1966. 
0 POVERNADOR DO ESTADO DE (3O1xE, Usando 

de pn'i'i'ogat ivas ronstitucionaja e tendo em vista o 
di 1w oiista cio processo protocolado sob o numero 
8. 03667i66, na Secretaria do Govêrno, resolve retificar o 
de:rcfó de 2 de julho de 1905, a partir de 3 rios mesmos 
mês e ano, na parte em que. nos térinos do artIgo 15, 
cl em IV, da Lei número 4,100, dii' 6 de j olho de 1962, com-
htuuaçio com o ni'flo 7°. da Lei núniero 5.740, de 7 dc 
i'vi'rp cru de 1965, foi nomeada ZULEIDE RIBEIRO para 

rui escaler injectou exercer o cargo rie Professor Assis-
tente de Ensino I'IJdlo ED. 105.00.2 L, lotando-a no Co-
lêgio Estadual "Pelro Gomes", de Campinas, nesta Ca-
pital a f'm de, com fundamente noartigo 185, da Con.s- 
1 il.ujeá,o i'edei'al consclei'J -la nomeada para exercer e 
i'i'teriçiu co ruiu, no mesmo canil cc e cunlulativarnente COfli 
outro idêntico c1e que já á titular, com a mesma lotado, 

Palácio do Govárno do Estado á" Goiás, em Goiânia. 
aos 2 de i  olho de 191 60. 7311  da Reuc'ihljea 

OTAVIO LJcGE DE S1QUEIRA 
Ja runund Nasser 
Niwa]do Werner 

D1ICI1ET() DII 2 DII JUI EL) 091 191)8. 
O DOVITREADOR DO lISTADO DE U.li\C). usaui:lo 

á ('l'r('rr ocpitivas c'on,4il,ucionais e lendo em vista o 

Niwalojo \Vern.ei' 

DECRETO DE. 2 DE JUI.J-IO DE 1966. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOlAS, usando 

de prerrogativas constitucionais, tendo em vista o 
que consta do processo protocolado sob o fl)'iniei'o 
3.03951 66, na Secretaria do Govêrno, resolve, nos têi'- 
mos cio artigo 15. iteun IV, tia Lei n. 4.100, de 6 de 
julho de 1962, combinado com o artigo 2 0 . letra "e", 
do Decreto o. 18. dc' 11 de fevereiro rio corrc,nte ano, 
nomear, em caráter interIno: 

1 - MARIA EUNICE GOMIDE e MARIA DAS ORA-
CAS SANTOS para o cargo de Professou' de Peola Iso-
lada, ED. 104.00.2— E. ficando lotadas no Grupo Ecu-
ar São Simão, de São Simão; 

1)r'lujR971'0 DE 2 DE JULHO DE 1966 
C Governadoi' cio Estado de Golas, no uso de sues 

p'rl'rogatii'as constitucionais e tendo em vista o que 
consta do) processo protocolado ,,ob o nuíoiei'o 8-0186206 
na Sr,Scretarl a  do Goi'J i'no, resolv(, . no,s tOrnos do artiu') 
15, item IV, da Lei n'inicio 4.100. de 6 de julho de 1962.' 
cm harmonia com o artie o 2 0 , auinen 'b ci ", o Deo'i'et'j nú- 
mero 18, de 11 de fevereiro dc' 1.166, nomear NELSON RO-
DHJGUES DE SCLTZ ,\ para, uni ccuráter interino ezereer 
o cargo de Auxiliar de Mcc'íjnico ole Ac'iões. ART 107 01 
1-E, ficando lotado no Serviço Aéreo do Estado. 

Palácio dii Gov/ coo do Estndo di' Goiás, em Goiánta 
.)co.s 2 de ,j olh() rir 1966, 78° da Reuiublio'a 

D'lEi/lo LAGE DEI SIQtiT1Ip,\ 
i:uli1iii, 	cli' 

	

N 1 'au, 	','i ir  

EXPEDIENTE 
('(i'SÓR(;() DE E%IPRÊSAS DE RAJ)I0I1FUi0 

E NOTÍCIAS 1)0 ESTADO - CERNE 

SUPERfN'1'ENI)ENTl 
JORGE ÀEIRÃO 

Dl À R 1 0 OF101 Al 
l.)uj'ptor: F'LAVIO 11/O BEZERRA 
G E A F 1 C A DE 6OÍ%.8 

Drel 0v: JOSÉ DE ANOFI1 IS 

Rica 201 l'aquiu,i 'uni a II.' A'. u'o'jui 	Vila Nova 
Gabinc't e do Di'o'lor cio O, 0'. 	F01ui': 6-0637 
Oaiinnl,' (lo 1)ii'i'li:'r da dl 	O 	Poin': 8-9108 

-. 



1J1i' 	(jí1 i1 	Euuda-Feir, 'L 7. jQ: 

ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAÇÃO RSICA 

PORTARIA No 018/66 	DE lo DE JULHO DE 1 966 

O DIRETOR DA ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAÇAQ 1 ÍSICA DE GOTAS 	ESEFEQO 	usando de atribuicões 
que lhe confere o Artigo 5.o. do DECRETO N.o 23, de 161 
02 1.96.5. combinado com o DECRETO No 33. de 05/03/ 1.966, em perfeta harmonia com o § 2.0. do Artigo 31.o. 
da LEI N.o 4 lflí d 00/11 1 	 ------ 

P1[KAÇÕESPkPT(U[ARE 
MnLIcLjo do Trabalho e Previdência Social 

Driegachi Regional em Golés 
Cópia Autêntica 

ACÕJID() SALARIAL 
--.-.-..-. 	 u1s.) r iiaiiceiro nas í 	Aos 30 itrintai dias do inês de Inalo de 1.966 1iuin - utarouias . respeitado o dipõto no Artigo 34.o e ITEM niI novecentos e aes.senta e seisi na sede Sindicato das 1, cio Artigo 32.0 da mesma LEI, 	

indústrias da (fcnstruçõo e do Mobiliário no Ertado de TI E S O L V E : 	
Goiás, sediado à Av. Anhailguela 130 — 3,0 andar a  nesta 1.0 

-- Abrir cinco 5 CRÉDITOS ADICIONAIS SU- Capital reuniram-se os reprcserjtafltes dêste Sindicato e PLEMENTARES, na importância total de CrS 1.700.000 	Sindicato e do Sindicato dos Ti'abalhaclores na Indús- 
. Hum milhõc e setecentos mil cruzeiros) , destinados ao iria cia Constiucilo Civil de Goiânia, acatando a decisão r'efôrco de dotaces cio vigente orcamento da ESEF'EGO.  conforme especificam-se : 	 ijroferida no Pi ocesco MTPS-11 319/66 pelo Sr Diretor- 

'Jeral do Departanlento Nacional de Salário que fixou o . 3 . 1 . 2 . 9 	Material de limpêza e higcne . . E$ 400 . 000 Ildire percentual do aumento de 35L trinta 
e cinco por 3 . 1 . .3 . 9 --- Reparos e consel'vação de viaturas C$ 400.000 

'dIto 	para acategoria )rafissidnal dos trabalhadores e 3 . 1 . 4 . 2 - Conservações de instalaçoes ......ES 450.000 	obedecerá as cláusulas e condições seguintes: 3 1 4,6  -- Publicidade dc atos oficiais ......S 150 . 000 	(C1êusuia Primeira : - Fica adotada a seguinte elas- 4 . 1 . 4 , 2 - Bibl:oteca e arquivo ............. E$ 300 . OOú 	
de funçê•us Para a profiasSo de pedreiros: 1 -- T O T A L G E R A L 	., ................. 

g 1.700.000 ! iedreiro dc' cateorja "A", ou seja, o que assenta pedra, 2 o 	Pma fzi fase s despes is pieitas no Ai ti- 	 ii 	 de ic estnnento dc go anterior .indiea-se como recurso disponível o resultaii- n 'assa p'iossa: 	. lcd('iro ele citegoria «B", ou sela. o d'o de real economia obtido em virtude de anulacõo total , 	requad a fachada. coni ma.ss. fina e assenta azulejos 01,1 P1 ( ia] de dotieoes cio p esente Oi cament() desla Au- 	 i 	co. 1nass fina Larquia : 	
C1áuso1a Segunaa : - - Fica adotada a seguinte das- r o T A L : 	

, iIicaco de funcões'nor a a Profissão de carpinteiro : 1 -. 4 1 	3 	1NS1 RUMFNQS DE \ÍUSICA 	§ 1 300 000 
Jij) 1db dc caterii 	o i 	j 	o que 1 Z ecora P A R C 1 A L : 	
entos e taipal de Jôrio de lage; II .— Carpinteiro d 4 1 3 7 -- EQUIPAMENTO ESCOLAR 	

400.000 aLegoria 'B, ou sela, o Que assenta esquadrias e fôrmas r OT 	
DÉCTÊTCA CUMPRJ ,  E PUBIQ 	 cimento armado e o Dr. DdlI])10 Comes Machado - Diietoi' da ESEFsGQ 	

' Cláusula I'erceii - a: - — A pariu' de primeiro i» dc 
— marco prexinlo passado até Vii1e e oito 28) do feverei----- 	

ro de mii noveei-ito, esc'sscnta e sete 1967. o sa1r10 * . 	,, 	- 	
Lora dos trabalhadores aludidos neste acàl'cio passaia a SuporEntendencla das Obras do Plano 	ivigor:o3r nas seguintes bases: t.recntos e cinquenta cru- de D&senvolvjnienio - 	( SUPLAN ) . 	zcires Crs 350 aci'esejcjos do trinta e cinco or cento a- - 

	

	a ('ategoria "A" e trezentos e noventa cruzeiros . . . 
Ci'S 390 ) . tambõm ac1 escidos de trinta e cinco por cento 

PoR'rAR!A 	i-C 65 	 . pala a categoria "B'; 
O Pi e'4d nte cio ( )m,e 1 ho tia SuØei intc n(leIlcl das i 4i Ulan ul's Quis ti 	O 'si m'scl ai es € si ,iei 'ii pu chc cFs Obi as cio l'hno de Desen 	1111€ uto (SUf LAN 	o 	o o 1 neu ccii LsponcL te aos salárilos dos pio 
us'tncio de suas atnhuicõ s legais 	 1'j,,  011555 ai e itcc,o ia 	do piec.n e 'scoido R E S O L V E 	 ' 5 « Clausula Quinta: - Os aumentos esponsaneo.s coa- 

delegai 'so Cliefc ele Gabinete cli Pie 1 Te nci i pos doi 	eÇll'SJs c1üial te i Vii O i"ia e o iii osso 'sem lo sei ao cern (21  anos aS atribLii(.-õeS que se seguem constontes do itens J€ns'idos uo que oia c' conc € u€ 
lL do ai tigo 11 ° elo Regulamento api ovad pelo D€ ciet,. J 6 Cia mui c 5€ t's - Qjgui es ele' obi os 	os 'spont - O  42. de 1 ele' abril de 1962: 	 .ciüres terão o aumento previsto neste ac(rdo pela orna- 

li -- autoiizar as despesas de acôrdo com as dotacões da normal c1e trabalho; 
orçanientárias e cieditos tdiio i'si 	obseivodis os disnu 	b 1 ti ulo Setirn i 	O 	lese ite conti otu coletivo c sioe do legislaeo em iigoi 	 i 's aluo Cpu o c uniro e evel lsiameshe am Piofissio- e - autnuvai 'sei o itomentos 'sos 	sei vidol es pai a 	'ss ecos e i es e c pinen os oinr' 3i es rnsUes custeio de viagens a servico cia SIJPLAN; 	 :e apontadoi'cs assoeiaçlo,s cio Sindicato elos Trabalhadores g 	'us dii leu 	e abono f imilioi 'so pessoal da li 1 Indmtua 1 Const' Ileco C it 11 de Coioni's o úue e ste- SUFLAN bem como propor modificações no seu quadro: iam quites com o mesmo, 

resolver, ele acôrdo com a legislacão vigente, tõ- 	E, Pü!' estarem assim acordados, assinam o pre.senle das as questões pertinent,e.s ao pessoal da SUPLAN: 	em (4 ) cu:sti'o vias. 
1 — requiotar e autorizar suprimento de fundos, or- 	Golánia. 31) cIo maio de 1066 deitar pagamento, abrii' e movimentar contas bancárias 	, (a José Alaii' MarLiis llaptjotet - Presidente cio Sin- 

assinar cheques e documentos, juntamente com o Dire- icdcato patronal, Ocraldo Fcnsern -- Tesoureiro do 1n-
tor do Departamento de Serviços Gerais; 	 dicato patronal; Domiciano de Sonsa Marinho --- Presi 

os - ant"sriz'sr, de acôrclo com as norma,s em vigor, cldnte do Sindicato dos empregados: Gustavo José Cor-
o acjuisieo ele todo o material necessário à SUPLAN: 	dmo -- Tesoui'ejro cio Sindicato dos elnnrcgaclos» o --- propor a alienação elos bens Pertencentes à SU 	 "DESPACHO PLAN; 	

Tendo cm vista cotar o processo revestida das for- o - aplicar suas disciplinas aos servidores da Autar- nialidades legais, resolvo, de conformidade com a delega-cuja, na forma da lei; 	
Ç0 de COflspeténja a mim conferida pelo art. l.° da p - aplicar, às firmas empreiteiras de obras multas Portaria Ministerial n.° 39, de 30.3.57, homologar o acôr-ou quaisquer outras penalidades previstas nos respectivos do firmado entre o Sindicato ela Indústria da Construção contratos de trabalho; 
e' do Mobiliário do Estado de Goiás e o Sindicato dos Tra- r - expedir atos, portarias, ordens, avisos, instru- thalhadores na Indústria da Construção Civil de Goiânia 

cões e circulares necessários à boa execução dos servidos .k' os 30 de maio de 
1966. CUMPRA-SE 	

f;DRT. em Goiás, Goiânia, 28 de junho cl( 1 966. GABINETE DO PRESIDENTE DO CONSELHO DIRE- 	Paulo Gonijde Leite', TO'R DA Superintendência das Obras do Plano de Desen- 	Delegado Regional vo1Viiii 	SUPLANJ, cisi Goiânj 	io de fevroiro ele 4'Confere com o original, 
c'e'i 	iscPai 23. 6. Lt'(llijji() 1 	limos (:ti:itlo 	 T1'ãLi 'l'iiiçlqp id Ci)ve ii a, 

(.'ho'f 	ca Sec 	gijlj,11 



---' 

e suas apliraeõeo, até legra ele ,j uros, inclusive 	elemen- 
1 es de corogïafja do Brasil e dc História, notadamente de 
Goiás, dactileraf;a nr,cães de ml ai isticaj udieiai'ia, 

A prova de ufli eia versará sibrc iiocães e prática 
dc processo, principalmente em primeira in.'e'ãneia e mI 
tivamente a èzs oficio: sObre as atribuicões e obrigações 
dos seiventuarjos e .oUre o manuseio cio i egimento de 
custas do Estado. 

Os rerventuáros dc oDeies de idêntica natureza são 
isentos das prcva.s de habilitacão e suficiência 

Estão, igualmente, dispensados das provas de portu-
guês e aritinitica, os candidatos que provarem ter exa-
mes finais delas, em es9abeiecijnentos ele ensino secun-
nárjo ou normal, oficiais, oficializacics eu reconhecidos 
pela União. Na falta de exames das matérias acima, o 
candidato poderá fazê-los nesta Capital ou no local de 
sua ie.;idóncia, perante banca examinadoia que será cons-
ttuida dc prcicssóres de quaisquer dos estabelecinen-
tos referidos acima, nomeada a seu requerimento, pelo 
ezrctário da Educação. 

Eu, Duilio Mar1ins de Araújo, Secretário mandei pas-
sar o Presente, que será afixado na poita Principal cio 
falácio da Justea e publicado no "Diário da Justiça". 

Dado e passado na Secretaria elo Tribunal de Justi ça 
Cio Estado de Goiás, em Goiánio, aos dez 10 dias ao mn,es 
ac maio de mil novecentos e n'ssent'a e seis1 ooci 

l)ujlj0 Mi tiOs de Ai'aájo 	Secretfiri') 

EDITAL DE CONCURSO 

De ordem cio Excelentíssimo Senhor Desembargador 
Presidente do Tribunal dc Justiça elo Estado de Goiás. 
cm Goiânia, na forma da lei, etc. 

FAÇO público, paia conhecimento dos interessados, 
cjue se achando vago o cargo de Escrivão do Crime do 
térmo de Monte Alegre ele Goiás, Comarca de Arraias fi-
ca aberto, na Secretaria dèste Tribunal, pelo espaço de 
trinta (301 dias, contados da publicação do presente Edi-
to! no "Diário da Justiça ", o prazo para inscrição ao con-
dui'.so para o preenchimento do referido cargo, devendo os 
candidatos provar o seguinte: 

aI ser brasileiro; 
b ter idade mínima de 21 e mencs de 40 anos; 
cl haver cumprido as obrigações e ét encargos cOm 

a segurança nacional; 
cl 1 estar no gõzo de direitos políticos; 
cl ter bom procedimcnlo; 
D gozar bóa saúde; 
g 	estar quites com a Fazenda Pública Estadual; 
li) ter aptidão para o exercício do cargo, provando-a 

por meio de atestado fornecido pela autoridade 
judiciária de sua residência; 
ter satisfeitos as exigências do 	regimento de 
custas e as de ordem fiscal, 

São matérias 'do concurso: português caligrafia, or-
tografia. Oflllse e redação oficiail, aritmética: (princí-
pios e suas aplicações, até regra de juros, inclLisive), ele-
mentos de corografia do Brasil e de História. notadamen-
te de Goiás, datilografia, noções de estatística judiciária. 

A prova de suficiência versará sõbre noções e prá-
tica de processo, principalmente em primeira instância 
e relativartierite a êsse oficio: sõbre as atribuições e obri-
gações dos serventuários e sôbre o manuseio do rcgimen-
lo de custas do Estado. 

Os serventuários de ofícios de idêntica natureza são 
isentos das provas de habilitação e suficiência. 

Estão, igualmente, dispensados das provas de portu-
guês e aritmética, os candidatos que provarem ter exa-
mes finais delas, em estabelecimentos de ensino secundá-
rio ou normal, oficiais, oficilializados ou reconhecidos pe-
la União. Na fa]ta de exames das matérias acima, o can-
clidato poderá fazê-los nesta Capital ou no local de sua 
residência, perante banca examinadora que será cons-
tituída de pi'oi'essores cio quaisquer dos estabelecimentos 
ieferldos acima, nomeada a seu requerimento, pelo Secre-
lãrio da Educação. 

Eu, Duíliu Moi Linz de Ai'aújo. Scerc.t orlo, mandei ps-
1' o presente' que eci'_i afixiido lIs pert a principal do Ps - 

Gelo da Justiça e publicado no "Diário da Justieo". 
Dado e passado na Secretaria do Tribunal de Justi-

ça do Estado ele Goiás em Gatão ia, aos onze 11) dias 
cio mê,s de abril ele mil novecentos e sessenta e seis 1.900. 

J)iiilio Martins de Ai'au,jo - Secvetário, 

EXPEDIENTE DO DIA 21 DE JUNHO DE 1960 
DR. ODLLON LEAL CORREA 
JUIZ DE DIREITO l.° SUBSTITUTO 

Cart 2.0 Oficio - Despêjo 
Requerente 	Manoel Aristídcs Ramos 
Requerido 	Luiz Meudes Ferreira 
Advogados 	Jary Socrates e João Ferreira da 
Silva Júnior 
Designo, novamente o dia vinte e dois de agõsto 
próximo vindouro, às treze horas, para audGncia 
de instrução e pi'eparainenlo. Pratiquo-se as cliii-
gêneias depois e as deferidas. lntimem-se, 

Cai't P.A.J. - Ação de Alimentos 
Requerente 	Maria Francisca dos Santos 
Requerido - Dorival Mcreiia dos Santos 
Advogado - Dr. Galeno C. Burges 
Homologo. 1)01' sentença, para que produza os seus 
devidos e legais efeitos, a transação efetuada pelas 
partes e constantes do têrnio de fls, 19, e maneio 
que se notifique, por mandado, ao Delegado Fiscal 
do Tesouro Nacional, nesta capilal, para. mensal-
mente, a partir de junho corrente, entregar a D. 
Maria Francisca elos Santos, o salário-famdia qu 
Dorival Moreira dos Santos percebe pelos seus fi-
lhos José Moreira dos Sanlos e Reinaldo Moreira 
dos Santos atualmente no total de dezesseis mil 
cruzeiros CPi 113.000 e, a partir de junho proximo 
vindouro, descontar dos vencimentos do mesmo fun-
cionário lotado no Departamento Nacional ele En-
demias Rurais, desta Caital, a imgortãricía ele 
vinte niil cruzeiros Cr8 20.000 pagando-a, tani-
bém, à referida senhora Maria Francisca dos San-
tos. Seni custas. P. R. e Intimem-se. 

Cai't. P.A.J. - Alimentos 
Requerente 	Inácia Maria Monteiro 
Requerido - Amador Batista de Sonsa 
Designo novamente o dia dez de agOsto proximo viii-
douro, ãs quinze (15) horas para serem ouvidas as 
partes na forma da Lei 93d dc 1.9-12-49. Intime a 
autora e requisite a presente, digo e oficie ao Diretor 
do Departamento dos Corieios e Telégrafos, reqtu-
sitando-lhe o comparecimento do Réu. 

Cai't . Família - Desquite Judicial 
Requerente - Sebastião Fei.'i'eira dos Santos 
Requerida 	Ana Lima dos Santos 
Advogado 	Calimério P. Mou1'inho 
Distribuidor 	2. 0  Promotor de Justi ç a. 
Expeça-se mandado de citaõo a Ré e bem assim 
para sua intimação a comparecer pei'ante éste Juíza 
no dia dois de agosto próximo às quinze i 151 horas 
em audiência estabelecida pela Lei 908 de 10-12--lU, 
correndo o prazo para contestarão da dolo da te-
fei'ieln audiência. 
Intime a autora. 

('ai'L. Família - Ai'rolamentj 
Arrolante 	Maria da Conceição Ldiveii' Silveira 
Arrolado - Wilson José da Silveira 
Advogado - Lafaíete Silveira 
Ao Dr. Partidor para proceder o esbóço da partilha. 
Expeça-se a carta precatória para intimarão à in-
ventariante para constituir nóvo procurador visto 
estar sem advogado atualmente na magistratura. 

Cai't. Família - inventário 
Inventariante - Antônio Capel Claro, 
Inventariado -- José Veloso Naves 
Advogado .. Dr. Alfredo Muanda 
Julgo por sentença, para que produza os efeitos 
legais, bom e valioso o inventário e adjudico ao 
Cessionário Antônio Canel Claro, o im'vel ir'en 
ariado constante do tt'rmo do lis. , digo cia i'c'1u'áo 

de fiz (9, mando cc czjieea a scu favor o cciii- 

5., 
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ATOS DO PODER EXECUTYO 
DECRETO DE 10 
DE MAIO DE 1965. 

O Governador do Estado 
de Goiás, usando de suas 
atribuições legais, . resolve 
nomear, no lê]mos cio liceu 
III, do artigo 15 da Lei n 
4.100, de 6 de julho de 1962. 
o Fiscal de Rendas. AG. 
104.02.2-E, SEBASTIÃO HI-
PÓLITO SIMIEMA para, em 
comissão, exeicer o cargo de 
Chefe de Gabinete, C-2, da 
Secretaria dc Viação e Obras 
Públicas, constante cio anc-
vo IV, do Quadro Único do 
Funcionalismo do Estado a 
partir desta data. 

Palácio do Govêrno do Es-
tado de Goiás, em Goiânia, 
aos 10 de maio ele 1965. 76 0  
da República. 

Mal. Emilio Rodrigues Ri-
bas Júnior - Governador cio 
Jsiac1o. 

Mário Mendes de Rezende. 

DECRETO DE 3 DE MAIO 
DE 1965 

O Governador do Estado 
de Goiás, usando •c1 a compc-
têocia privativa que lhe cor-
fere o inciso XXI, (10 artigo 
38. da Constituição do Esta 
do, e tendo em vista o que 
consta do processo n. 8 019 
41/65, protocolado na Secie. 
talia do Govêrno, resolve, 
com fundamento nos artigos 
129, 248. 249, itcm III, letra 
"a", 254 item 1, e 257 da Li 
n.° 4 100, dc 8 de julho dc 
1962, em perfeita harmonia 
com o artigo 5 11  § 10 da lei 
n. 4.600, de 1° dv outubro 
de 1963, Conceder e AURORA 
MOflIRA DOS SANTOS 
aposentadoria no cargo de 
Fiscal Arrecadador, Nível 
"13", referência base com os 
proventos anuais calculacios 
sôbr'e o cargo de Fiscal de 
Rendas. A.F.3.4 40 e Fie. 
cal de Rendas, Nível "C", re-
ferência base, (classe imeclia-
tarnente superior), fixado na 
importância global de Cr$... 
2.255.774 (dois milhões, du-
zentos e cinquenta e cinco 
mil, setecentos e svtenta P 

quatro cruzeiros), assim dis-
tribuídos: Vencimenlos 
Cr 383 200; oarle variável 
- Cr$ 1.682.855; gratificação 
adicional co:respondente a 
2 (dois) quinquênios - Cr.. 
209.719, 'em virtude de haver 
completado 32 anos de ser' 

Viços prestados ao Estado 
Palácio do Govêrno cio Es 

tado de Goiás em Goiânia, 
aos 3 dias do mês de maio 
de 1 965. 76.0  da República. 

EMILIO RODRIGUES RI. 
BAS JÚNIOR, Marechal 
Governador do Estado 
Raul Soar es  da Silveira 
José Cruciano d'e Acamo 

DECRETO DE 31 DE ABRIl 
DE 1965 

O Governador d0 Estado 
de Goiás, usando de atribui' 
ções legais, resolve tornar 
sem efeito o decreto d'e 31 
dc março de 1965, publica 
do no Diário Oficial de 15 
de abril do corrente ano, que 
promoveu, pelo critétdo de 
antiguidade o Bel. JOSE' 
MOTTA DA COSTA, JuiZ de 
Direito, padrão M-V, da Co 
ma:ca de la. entrância de 
Nivuelândia, ao cargo de 3ia. 
is de Direito, Qadrão M-VI, 
da Comarca de 2a. 'entrância 
de Tocantinópoiis 

Palácio do Govêrno cio Es-
tado de Goiás, em Goiânia, 
aos 31 de abril de 1965, 76 1' 
da República. 

Marechal Emilio Rociriguca 
Ribas Júnior 
Nelson de Castro 
José Cruciano de Arauto. 

DECRETO DE 3 DE MâlO 
DE 1965 

O Governador do Selado 
de Goiás, usando da compe-
tência que lhe confere o ter 
ciso VIII, do artigo 38. da 
Constituição do Estado, e ten-
do em vis 'a o que consta do 
processo número 8.01988/65, 
protocolado na Secretaria do 
Govêrno, resolve, com funda. 
mento no artigo 272, n. 2, 
1 0  'e 20, do Código Judtct. 
rio do Estado de Goiás, pra 
mover o Bacharel JOSE' 
MorTA DA COSTA, Juiz dc 
Direito de la. entrância, pa-
drão M-V, da Comarca de 
Niquelânclia, ao cargo d Juiz 
cia Direito de 2a. entrância. 
padrão M- -VI, da Coma era 
cio Poranrtu. Pelo pineipto 
de antiguidade. 

Palácio do Govêrno do E:.. 
tado de Goiás, em Goiânia, 
aos 3 dias do mês de maio  

dc 1965. 76° da República. 
EMILIO RODRIGUES RI-
BAS JÚNIOR, Marechal 
Governwdor do Estado 
Nelson Castro Ribeiro 
José Cruciano cia Aradjo 

DECRETO DE 3 DE MAIO 
DE 1965 

O Governador cio Estado 
de Goiás, usando da compe 
tência privativa que lhe con-
fere o inciso VIII, do artigo 
38, da Constituição cio Esta-
do, e tendo em vista o que 
consta cio processo n. 8 021 
70/65, protocolado na Secre-
taria do Govérno, resolve, 
com fundamento no artigo 
272, n. 1, da Lei n. 956, de 
13 de novembro de 1953, (Có 
digo Judiciário do Estado de 
Goiás), promover, pelo cri-
tério de antiguidade, o Ba-
charel FRANCISCO RODRI 
GUES DE SOUSA. Juiz de 
Di!eito Substituto cia 3a. Zo-
na Judiciária, com sede cm 
Morrinhos, ao cargo de Juiz 
de Direito, padrão M-V da 
Comarca de la. entrância 
de GURUPI. 

Palácio do Govê:no do Es. 
tad ele Goiás, em Goiânia, 
aos 3dias do més de maio 
da 1965, 76 11  da República. 

EMILIO RODRIGUES RI-
BAS JÚNIOR, Marechal 
Governador do Estado 
Nelson dc Castro Ribeiro 
José Cruciano de Araújo. 

DECRETO DE 29 DE ABRIL 
DE 1965 

O Governador d0 Estado 
de Goiás, no uso d'e suas 
pe? ri'ogativos constitucionais 
e nos têrmos do Art. 5 1) , da 
Lei n° 4 041, de 6 de julho 
de 1962, combinado com o 
art. 333. da Lei n° 4.100 
também de 6 de julho ele 
1962, ambas com modifica. 
ções posteriores, Resolve: 

at Convocas' NILMA MA-
RIA NAVES, Escrivão 1e P0-
licia, AU. 102.00 2-1. rete. 
rência base, para prestar ser 
viço em regime de tempo lo-
tugral, a partir de lO de mar-
co ele 1965, correndo a kspe 
sa à conta cia verba 15.2-3. 
1. 1 . 1-05-006. da vigente Lei 
Orçamentária, arbitrando-lhe 
a gratificação correspondeu - 

te a 50% (cinquenta por 
cento) de seu vencimento. 

Palácio do Govêrno (10 Es-
tado de Goiás, em Goiânia, 
aos 29 de abril -d'a 1965. 76 0  
cia República. 

EMILIO ROI)RIGUES RI 
BAS JÚNIOR, Marechal 
Vicente A1bqUe1que - 
Capitão 
Paul Soares da Silveira 
áosé Cruciano de Araüjo 

DECRETO DE 7 DE MAIO 
DE 1965 

O Governador cio Estado 
de Goiás, usando da compe-
tência privativa que lhe' cor-
fere o inciso VIII, do artigo 
38. da Constituição do Esta. 
cio e tendo em vista o que 
consta do processo n. 8.022 
10/65, pratocolado na Secre-
taria do Gové:no, resolve, 
com fundamento no artigo 
414, cia Lei n. 956, d'e 13 de 
novembro ele 1953, combina-
-do com o artigo 83, da Lei 
o. 1.680, de 6 dc novembro 
de 1957. exonerar MANOEL 
PIO DE SANTANA do cargo 
de Oficial do Registro Civil 
-das Pessoas Natu: ais do Têr. 
mo de NOVA ROMA, Comar-
ca de Formosa, a pedicic 

Palácio do Govêrno cio Es-
tada de Goiás, em Goiânia, 
aca 7 (lias do mês de maio 
de 1965, 76 0  d5 República. 

EMILIO RODRIGUES RI- 
PAS JÚNIOR, Marechal 
Governador -do Estado 

'elson de Castro Ribeiro 
.Jo' Cruciar,o cio Aeaújo. 

DECRETO 1E 7 DE MAIO 
DE 1965 

O Governador c10 Estado 
de Goiás, usando da compe-
tência privativa que lhe cola-
tere o inciso VIII, do artigo 
38, da Constituição do Esta-
do. e tendo em vista o que 
consta do processo n. 8.022 
05/65, protocolado na Secre. 
ta ia do Govêrno, resolve, 
com fundamento no artigo 
411, da Lei n. 956, de 13 de' 
novembro de 1 953. com-
binado com o artigo 83. 
da Lei n. 1.680, d' 6 de 
novembro de 1937. exancrar' 
APSON GONÇALVES DE 
CASTRO do cargo de Oficial 
do Registro Civil das Pessoas 
Naturais da Comarca ele FA 
ZENJ)A NOVA, a pedido. 

i':'lácio cio Governo d.,o Es- 



(Convocação) 

São convocados oS senhores 
acionista5 sara  se reunirem 
em Assmhléia Geral Ordiní. 
ria na sele -c1 0 Clube mover -
dense s 20 horas do dia 2d 
a abril próximo - tara deli.._ 
herarem sôbr( ,- o seguinte:-- 

Apia-ação U 0  Rela - 
tório e Balance Geral do e 
lercÍcio d0 1964; 

- Eleição cio Conseh, 
Fiscal tara o 	exercício de 
1955; 

e) -- Assuntos Divor os. 
Não havendo quorum l_ - 

gal. ficam OS Senhoies ano 
Oistas convocado 5  para a e, 
gunda e terceira reuniões a 
seram realizadas às 20 horas 
do dia 7 de maio próximO 
flo local acima mencionado 
RIO VERDE (GO) 10 de 

ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA 

Edital de Convoc5çâo 
Pelo presente editei conr'o 

co a todos os múlcos inseri 
los no Conselho Regional '1 0 
E'acJo de Goi,às da Ordem 
tios Músicos do Bra ii, para 
cemnarecerem a uma Assem_, 
Plóla Extraorniinária a reaL-
zarse no dia 30 de Maio de 
1565 • Crn sUa sede social 550-
viócia, sua a Aveni( 1.a To 
etatins 52—Sala TI à5 15 
(ti'izc) horas, era ia ccflvo_. 
caçõo com a se'guint ordem 
's dia.' 1 -- Anreciação e 
vetação do relatório da Dire 
teria iflciusive p'cer cio 
Conselho Fiscal. referenre ao 
exercício de 1903 Na falta 
de "quorum" realizar_se -á a 

bri1 de 1.955. 	 Assemllia em 75  coovocação 
CIA. 	TELEFÔNICA RIO à 16 (dezess(-,is) e meia com 

VERDE 	 qualquer número. 
Dir Presid 

juventino Fereira de Castro 	Goiânia. 15 'dc maio de 
Dir. Superintendente 	1965. 
Dr. Chafic Antonio 
Dir. Tesoureiro 	PEDRO RODRIGUES DE 

Odélio Guerra 	MENDONCA - Presidente. 

BAILO E PREVIDÊNCIA 
1464/65 

ximo passa-do até 28 d'e feve-
reiro de 1.966 (um mil nove-
cOntos e sessenta e seis), O sa-
láric-hoia dos trabalhadores 
aludidos neste acôrdo passa. 
rá a vigorar nas seguintes 
bases: rrezrntos e cinquenta 
cruzeiros (CrS 350) para os 
da categoria "A" e trezentos 
e noventa cruzeiros (Cr 390) 
para os da categoria "B"; 
4 CLÁUSULA QUARTA - 
Os armadores em geral perce 
berao a importância corres-
pondente aos salários dos pro-
fissionais da categoria "A" 
do presente acôrdo; 

tLÁUSULA QUINTA - O 
presente contrato coletivo de 
trabalho aplica-se, única e 
exclusivarnente, aos profissi-
onais pedreiros, carpinteiros 
e armadores associados do 
Sindicato dos Trabalha1hado 
les na Indústria da Constru-
ção Civil de Goiânia. 

E, por estarem acordados 
assinam o presente em qua. 
tro Vias (4) 

Goiânia, 4 dc maio de 1.965 
José Alair Martins Baptista 

presidente do Sindicato das 
Indústrias da Construção e 
do Mobiliário no Estado de 
Goiás. 

Geraldo Fonsêca, Tesou-
reiro cio Sindicato das Indils 
crias da Construção e do Mo-
biliário no Estado de Goiás. 

Domiciano de Souza Mari-
nho, presidente  do Sindicato 
dos Trabalhadores na Indús-
tria da Construção Civil de 
Goiânia. 

Napoleão Pereira da Costa, 
tesoureiro do Sindicato dos 
trabalhadores na Indústria 
da Coírstrucão Civil de GOiài 
fia. 

Maria Veiga Delegada Re' 
gional do Trabalho no Estado 
de eioiás, Substituia, 

1f1 z_ - - 	 PflsSIoI 
NO ESTADO DE GOIÁS 

Sede prov.: Avenida Tocantins, 52 - G°iânia—Oo 
EDITAL DE 2a. CONVOCAÇÃO 

FAÇO SABER aos associados dêste Sindicato 
que não tendo votado às eleições realizadas nesta 
Entidade em 9 cio mês corrente, mais de 2 3 (dois ter-. 
ços) dos associados em condições de votar, de acôr-
do com o que dispõe o § 40, do artigo 524, da C. L. 
T., surá realizado novo pleito eleitoral no dia 24 dês-., 
te mês, das 8 (oito) às 20 (vinte) horas. na  Sala B, 
do Ed. "Casa do Trabalhador", à Avenida Tocan.-. 
tins, 52, nesta Capital, para constituição de seus Ór_ 
gãos Administrativos e Representativos. De confor_ 
midae com a Legislação vigente, o quorum exigido 
para essa nova eleição será de mais de 507o (cin-
quenta por cento) dos associados em condições de 
votar, para a validade do pleito. 

Secretaria do Sindicato dos Músicos Profissio.., 
nais no Estado de Goiás ,  17 de maio de 1965. 

FRANCISCO MARIANO, Presidente em exercício 

rvIINISTËRI0 DO TRA 
SOCIAL DRT 

ACÔRDO SALARIAL 

Aos três dias do mês de maio 
de mil e novecentos e sessen-
ta e cinco, nesta Delegacia Rc-
igionai do Trabalho no Estado 
de Goiás, reuniram-se os re-
pres'entantes do Sindicato da 5  
Indústrias da Construção e 
Mobiliário do Estado de Goiás 
e o Sindicato dos Trabalhado 
lOS flC Indústria da Constru. 
ção Civil de Goiânia, a fim de 
estudar a reivindicação de aU-
monto salarial pleiteada pela 
enhidaci e profissional, haven-
cio após diversos estudos ,  che 
gado ao seguinte. 

ACORDO 

CLÁUSIJLA PRIMEIRA --
Fica adotada a &eguinte clO-
sificação de funções para a 

rofissão de p.edreiros: II - 
Pedreiro de categoria "A", ou 

a o que assenta pedra, ti 
jolos ladrilhos e executa se-
viços de revestimento dc mas-
sa grossa; II) - Pedreiro de 
cat'egoria "B" ou seja o que 
requacira fachadas com mas-
sa fina e assenta azulejos, ta-
cos e executa serviços de 
massa fina; 

2'bLÁUSULA SEGUNDA 
Fica adotada a scguinte elas 
sificação de funções pala a 
profissão -dc Carpinteiro: 1) - 
Carpinteiro de categoria "A", 
ou seja, o que faz Uscolamen-
to, e taipal de fôrro de lage; 
lI) - Carpinteiro de catego-
ria "B", ou seja o que assen-
ta esquadrias 'e fôrmas de sa-
pata, vigas e colunas, tudo 
de cimento armado e o que 
faz madeiramento dc telha-
h o; 
f CLÁUSULA TERCEIRA - 

A partir de 1° de março pró- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUÇú 
LEI N.° 3/DE 10.4.65 

D1SCYIPLINA E FAZ CONCESSÃO 
A Câmara Municipal de Itaucu aprovou, e eu 

Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei: 
Art. 1.0) - Dentro do Regime de Autonomia 

Municipal, fica autorizado ao Sr. SEBASTIÃO 
VIEIRA DA CUNHA, a concessão para exploração 
dos serviços de Estação Rodoviária nesta cidade 
pelo prazo de 10 anos, a partir do corrente exercício. 

Art. 2.0) - O concessionário se obriga a ob-
servar todos os preceitos legais, de higiene ,  e o. 
dais, tanto no tocante a órbita municipal, quanto 
estadual e federal. 

Art. 3 .0) - Fica autorizado ao coflceSSioflá_ 
rj0  qualquer ampliação, modificação ou reformas 
do prédio destinado à Estação Rodoviária na me 
dida das necessidades ou exigências legais, bem 
como a construção de subestações ou novas ins..... 
talações no purímetro urbano ou suburbano desta 
cidade. 

Art. 4.0) Para a solução de qualquer omis-
são da presente lei, aplicar-se_á o que dispõe a 
lei federal e estadual sôbre o mesmo assunto. 

Art. 50) -- Esta lei entrará em vigôr na 
data da sua publicação, revogando_se as disposi-
ções em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itauçu', 
aos vinte dias do mês de abril de mil noceventos e 
sessenta e cinco. 

Wilscn Casta 
Prefeito Municipal 

COMPANHIA TELEFÔNICA ORDEM DOS MÚSICOS 
RIO VERDE 
	

DO BRASIL 
ASSEMBLÉIA GERAL OS.- 
[)INA RIA 
	

Conselho Regional rio Esta- 
do de Goiás 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONC LIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE 	oiania 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ- 677/66 

Aos 17 	dias do mês de JULHO 	de 19 67 	, às 14,00 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgaento do Gotnia 

sob a presidência do Dr. Hercito Pena Junior 

presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a Dif, de salric 
e movida pr ÊLCIO D} OLIVIRA-eclte 

contra INCORPORADORA IRNAOS VALE. 

Feita a chamada, presentes as partes, o reclamante represeri-

tado por seu solicte.dcr Acadmico, Sr. Francisco Paula Santoe e a 

reclamada representada por seu sacio, Sr. Nabr Cordeiro Vale accra-

panhado do advogado Dr. José Hermano Sobrinho, foi aberta a audlri-

cia. 

Pelas partes foi dito que no tinhanprovas testemunh&is& apre 

sentar, sendo que o reclamante pediu a untada aos autos nestaoportu-

nidade de dois Dirios Oficiais e de duas Carteiras profissionais 

pertencentes a Angelo Felipe, digo, Afonso Felipe Castanari e Angelo 

Peixoto dos Santos, fazendo-se acomnanhar de petiço. 

A vista da juntada de tais documentos o I. Juiz Presidente 

ahrti vistas dos autos a parte contrria, pelo prazo de trs d!as 

Pela reclamada via de seu advoçado foi dito que dos istta do 

prazo consignado e, s6bre tais docun, digo, pela reclamada foi dito 

que iria gozar do prazo a ela facultado linhas atraz. 

Faverido outro prccesso em pauta, foi marcada nova audincia 

para o dia 26 de JULHO de 1967,  às 12,50 horas, ficando as partes 
cientes. 	

/ 
, para constar ,  eu, 	 Servente PJ-7 

lavrei a presente ata ue vai assinada pelor. JuLz Presidente Srs. 

Vogais e partes presenies. 

Juiz Preside te 

'1 

V. dos Ernpregaç'ores 	 V. d 	Empregados. 

MOD. 24 -- 



P. J. - JCJ DE GOIÂNA 

2/38, 
u 

1 - O Reclamante deixou escoar o prazo de 48 horas que 

lhe fôra assinado na audincja de 28-4-67 (fls. 29), tor - 

nando-se preclusa seu direito. 

2 - St.iplesnen-te para argamntar, se lícito fôsse a a-

preciaco dos mesmos, nenhuma infli.ic±a ou fôrça teriam 

para elidir os arganentos da contestaço. 

3 - O tema compensaçao é de ordem pifllica, vigindo me 

no cine  no conste de cláusula de acôrdo salarial, pois sua 

o'origatàriedade decorre de entendimento jurisprudencial pa 

cífico, eriido e:L1 cânone legal, como se nota a seguir: 

"Aumentos Espontâneos - Compensaao - Os aumentos 
espontdneos concedidos dever ser ompensados com 
os decorrentes de acôrdos devidamente homologa - 
dos."(Proc. TRT-4.738/65 - Relator TT. Juiz ara-
do Fleury - dezembro de 1965. In "Revista do TRT 
da 3a. Regido", nQ 3/4, pág. 97 ementa 579). 

"Será obrigatàriamente compensado qualquer aumento 
salarial, voluntário ou compulsório, inclusive sob 
a forma de abono ou reclassificaçao, concedido du-
ranteo prazo de vigência de acôrdo coletivo ou de 
decisao da Justiça do Trabalho."(Art. 8Q do Decre-
to-lei nQ 15, de 29-7-66, que estabelece norf:las e 
critfios para uniformizacao dos reajustes salari-
ais e dá outras providnc ias). 

4 - Com respeito às ca rteiras profissionais juntadas, 

nao se pode atinar com seu objetivo, de vez que seus titi.-

lares nio guardam cjialquer relação empregatícia com o Recla 

inado. 

5 - Integra continúa a fandamentaço da defesa de fls. 

16/17. 

Goiânia, 19 de julho de 1967 

JoséHeruanoSobrinho 
1 	Insc. 358 

7. Dr. Juiz: 

Com vistas para falar sôbre o 
, 

Protoeolo 

Entra...  

Fôlha  

dot TRWJQ. 

1, 



Junta de Concii:Lacc e Julgamento de Goiânia: 

~n alegaçes finais no processo n2 JCJ 477/66 9  em que é 
arte reclamante 2LCIO DE O]1i['/hLA, diz o COKI:OMITiIO DO EDI 

P1010 GCVEId LJOR ijGÃIjIIT FEITO: 

Pleitia o Reclamante diferenca salarial, decorrente do 

acôrdo de fie. 35. 
A rigor, deveria o peticionário ser declarado carecedor 

de ao, ior lhe faltar o presaspôsto exigido na cláusula 

sétima do referido instrLunento e cjue está assim redigida: 

"Cláusula sétima: O presente contrato coletivo de tra-
balho aplica-se, única e exclusivaiaente, aos profissi-
onais pedreiros, carpinteiros, armadores, mestres de 
obras e apontadores associados do Sindicato dos Traba-
lhadores na Indústria da Construçao Civil_de Goidnia, 
e ue estsjan 	_ com o me smor 	Tifo nao é do 
orjginTT 

Ora, no processo no há GualGuer prova de que o Roda-

mn.te seja associado daquela entidade profissional. 

Sem embargo disso, mesmo considerando o Reclamante in-

clsido no acôrdo, se direito nao ultrapassaria o que foi 

clarannte expôsto no cálculo de fls. 16/17, em que se apu-

ra a sou favor apenas a importância líquida de Ncro 9,15 

(nove cnizeiros novos e quinze centavos), em virtude dos au 

mentes espontâneos concedidos e compensados por determina-

Ao 	assentos jurispradeuciais, dos quais se destaca o da 

3a. Regio, transcrito a fls. 40 juntamente com o art. 8L 

do Decreto-lei nQ 15, de 29-7-66, cujos têratos incisivos e 

imperativos no deinam dávidas. 

Dessa forma, o Reclamado, ±:avendo posto à disposiçao 

do Reclamante a importância lenimente devida de NO 9 1 15 1  

espera seja o pedido julgado improcedente. 

José Herano Sobrinho 

Insc. 398 

.1 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 	 k 	V 
JC.J. 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCIL AÇÃO 

	

E JULGAMENTO DE 	Gotnia 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n° JCJ- 677/66 

Aos 26 	dias do mês de 	JJLHO 	de 19 67 	, as 12,50 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Gon1a 

sob a presidência do Dr. Herci.to Pena Juntar 

presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 
reclamação relativa a dif, -Ae sairio 

e movida por ÊLcio DE OLIVEIRA- recito 
contra INCORPOR.J)QRA IRMOS VALE 

ii 

MOD. 24 

Feita a chamada, presentes as partes, o reclamante represen-

todo por seu oltcitador Acadmico, Sr. Francisco Paula Santos e 

reclamada representada por seu preposto, Sr. Nab6r Carneiro Vale 

acompanhado do advorado Dr. José Hermano Sobrinho, foi aberta a au- 
dinc ia. 

Como as partes ro tem mais provas a produzir o I. Sr. Juiz 

Presidente considerou instruido o processo passando a fase final. 

Em razes finais, disse o reclarrante via de seu procurador: 

"De acardo com petiço anexada ao rocesso # em 17/7/67, vem a par-
te srgunentar cm raz6es finais que: pelo ac&rdo salrta1 de /5/65, 
publicado no Dirio Ofidial do Estado de Gois datado de 17/5/ 6 5, a 
categoria profissional mestres de obras rio foi citada no referido 
acrdo conforme podo ser dado vistas no .rocesso, peio que improce-
de as a4egaçõesda reclamada de que tais aumentos concedidos no ano 
anterior seriam compesados. 

Justiftcandoo exposbb vem solicitar a analise do acrdo sala-
rial de 1966, publicado no Dirio Oficial do Estado em 4/7/66, que, 
traz expressa a categoria profissional mestre de obras cpia do acBr-

do citado no processo. Pelo que argumenta a parte que, ficam validos 

os a;nientos e descontos ou coropensaçes s?riente a partir d 1966." 
A reclamada V13 de seu advoado apresentou por escrito as suas 

razes que depois de .tdas foram anexadas aos autos. 

Renovada a proposta de conctliaço, no foi aceita. 

Havendo o Sr. Vogal dos empregados solicitado vistas dos autos 

a audtricia de julgamento ficou0 designada para o prximo dia 8 de 
ag6sto de 1967, às 12,0 horas,L-I ardo as 1pa-rtes cientes. 

E, para constar, eu, 	 _______________ 	
, Servente 

PJ-7 lavrei a presente atque vai assinada ,lo Sr. Jutz.Presidente 
rs. Vogais e partes res/rItes. 

rutz 

os Empregadores 	 V. d Empreadcs. 



ExmQ Sr. Presidente da Junta de Conci1iaço e Julgamento 

Gojania - Go. 

p. 1• - 	CflAhM 

fr d a ? 

o .  

JUSïí LO TP. 	LHO 

O abaixo assinado,Frarcisco de Paula 

'

dos Santos— funcionando no processo de ELCIO DE OLIVEIRA, contra 

a firma Condomínio Ediffcio Governador Magalhes Pinto, vêm mui 

respeitosamente requerer à V. Excia., devoluço da Carteira Profis 

sional de Angelo Peixoto dos Santos, anexada ao processo como proI 

va do reclamante— devido o proprietário da mesma, necessitá—la paI 

ra Tatamento. 
Nstes Têrmos 

Pede Deferimento. 

Goiânia, ( 6 

Ci e n e 
: Advogado da Reclamada 

17 
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D
JUDICIÁRIO

O 
 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Qr 
A 

Golnia - Golas 
°. 626/67 

Em 21  de acosto 	de 19 67 

limo. 3r. 
Condomínio do Ed1fclo Govcrt. dor ga1hes iinto 

Nesta 

Pelo presente, ficais cientifícado da DECISÃO proferida 

por esta Junta, em audiência de 8 de 	( FJO 3tO 	de 1967 

na reclamação contra vós apresentada por 
mmr 

lcio de Oliveira 

e cujo inteiro teôr consta de 

e á p1 a mm abaixo: 

a 

.444-s s---4a-çõ -e s 

Chefe d--er€tr4a--- 

"RC0LVE a. Junta de ConclLao e Julmento de Goiinia, Zor un 
zt4rntdade e votos, jiL ar procecinte e:i rto 	no 	pa 
ra con. enar o 0rox:1O dç s 	 Liaos £• into a 
pLigar aO £ecltQ* ilcïo e íveira a 1Bu10 co 	 aala'i 
a13 urna iripo::tatc. uc sei 	uiada er excuo o ionton, eom 
ensades os aucLtüs salariais hvldos, r1cio 	ida í rccla 

idcorporaoor ros cLLlo Lta utas 1elorclaado a im - 
portrcia e iCr)8, 00, c4eulca z so re a impotincia. ue iCr80 ,OO 
arl radas pelo 1. 3ui r.sidente'. 

MOD. 8 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3a. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

o 
Wnb. 627/67 

limo. Sr. 

Goiania — Gois 
Mir 

Em 21 de agosto 	de 19 67 

1cio de Oliveira 

Rua 227 nQ 382 — setor Un1versitrio 

Nesta 

Pelo presente, ficais cientificado da DECISÃO proferida 

por esta Junta, em audiência de 	8 de agosto 	 de 19 67, 

na reclamação 	 Cndoxnto do Edifício por vós apresentada contra 

Governador agalhes Pinto 	 e cujo inteiro teôr consta 

e 

"RESOLVE a Junta de Conciliaço e Julgamento de Go1an1a po 
unanimidade de votos, 3ulcar proceente em parto a .prcseto açào 
para condenar o CONDOMNIO do iidificlo Gove;nador agalhaes Pin 
to a pagar ao Recite,. 1cio de O]4veira a titulo de diforeneas — 
salariais urna mportancia que sera apurada em execuao de senteii  
ça, compensados os aumCntOs slr.ais hvidos ficando asolvida 
a reclrnada ncorporadora Irmaos Vaile  tda 'ustas peloreclan 
do na importancia de NCr$8 9 00 1  calculadas sobra a importancia de 
Ncr$80,00 aritradas pelo MJ. Juiz Presidente". 

If ( JjT 	 7T7)? 
foi eX)ci??L  

MOD. a a .:. ... 

................................... .............. 



MINlSTRlO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMERCIO 

JUSTIÇA DO TRABALNO 	 £ 

CONSELHO REGIONAL DO TRABALHO  
- 	 DATA 

GUIA PARA EXPEDIÇAO MANUAL DA CORRESPONDENCIA 

/ 
N.oU 1 ESI'ÉclR 	N.° DA SAIDA 	 O E 5 T N A T À R O 

1 	0±'. b /bi 	Condoinio do Edi±'icio Governador iii. 

Pinto. 

Assuntc: Not. de deciso - processo 

entre parts como recltuiado Ccndominio 

do EdiÍ'icio Governador Magalnes Piiro 

e reclDJnaL1e Elcio de Oliveira. 

Recebi em 	 RUBRICA OU CARIMBO 

- 
: / 	/ 	s 	horas - 
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Exmo. Sr. Dr: auiz Prc-,siâcn-'U-a ia Junta qle C.nci1ia9 	julgaments 

te G.ifli&. 

. J. 	JCJ DE OtÂNA 

O1iveir., vi* te seu procUraSr que esta sub 

cr:vu, r]'i ri TtJ, uerer a exeCUÇa ia r. sentefla 

te fls.44,45 é 46 i.s aut.s j.C.J. n677/661 vlsts ter a rnsma tran-

sitalio em ju1gai. 

- 	

N. -trmsS , 

P. &eferirieflts. 

G,inia, 06 ia n.vembrs te 1967 
1 	 / 

.s Sant.S FranciscG t, Paula  



a) - Difsrn de 35 	do acdo sindical de 

0 	61/03v o 
_ 	• 	 , 	/ 

	

a 27
, 
 07/

,
o6, ue vigorou ae 	/ 

28/02/67,como segue: 

 - Meses de março a raio de 1 966 a 	. 

58,80 (cincoenta e o lia cï'dzeiros novos 

e oitenta centavos) por rns nUe e igual 

 - Meses de junho de 1.966 

 Mes de 	julho de 1.66 dif.NCr$ 0,45 

a TCr 176,40 

NCr 	34,80 

NCr 	1080 	NCr$ 222,00 

ExmoSr. 

Dr. Juiz Er.LJet - e da Ji.ni de concjJi 	e 
;La lo 

Y' 	~ •j 

l6 

Elcio de CJiveiro.por seu bastante procurador 
infra. assinado,uo processo de reclamaço contra o Condonicio 11difí-

cio Governador Tagalbes Pinto desta 0pita1,nos tioos d Ata de ' 

audincia dc processo de reo1omaço n2 667/66 P1.45 e 46 de confor 

nidade com o despacho de 9/11/67. do DD.Frosidente desta Junta Dr./ 

Paulo F1siiry,deoordo coo o ue dispoe o .1.4 .906 do Codigo de Pro-
cesso Ovil e seguintes e Art.879 de C.L,T, venho oferecer abaixo 

rara licidaço de acrdo com o cjue estabelece o Art. 909 ua 

2,digo Ite 2 (undo). 

h) Valores a serem compensados: 

 - Io 	meses de novembro de 1.965 a mar- 

ço de 1.966 a reclamada deu ao irecla- 

nante um aumento de 12 ou sejo 12 4 5 
C 	( x iu; 	So,oO aur•ento 	cal -' cuisao r 	- 3 

- Em abril de 1.9660 dera rc1allada ao 

c1amonte um muento de 14, 2 ou sojo 

1 43  2% x Ncr$ 58, 80 	= 

- Em junho de 1.966 dera a real mmda ao 

reclamante um aumento de 12, 5% ou seja 

NCr 	14,12 

NCr$ 	8,35 

12,5 x NCr$ 58,00 = 	 N0$ 	7,35 NOr 	29,2 

Ii1ui3_o a receber: ................... \7C4 192,18 
Diante dos c1cuies ue demonstram o cue deve receber o rec1a 

pensados,os aumentos dados pela reclamada na conformidade do que deter- 

mina a Ata do Processo f1.46 	 1 
Julgando satiofE ito orbscrev/ 	 ji 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TPBALHO DA 3a REGIO 

Junta de Conciliaço e Julgamento 

NOT. JCJ - 	 19f21 

ASSUNTO: Vista do processo JCJ- i/68 

Re edo : 	1.i2J2 

Senhor: 	 •i • 	; ; r 	hL 	tiat 

t.i..fico-voS que, por despacho do MM. Juiz Presidente 

de 	. 	foi aberta vista s  a partir da presente data, pelo 

prazo 0 j) dias para falardes sabre & __t!Ofti_f11 do 
r4 JJ...77/Et, 

Saudac e s 

7L 
ChefedeSecretaria  

ÃL 

foi expedida u 	1fo da 	dc fts.... 
pelo rcjrwio p.Y:! 	 co «AR", 

(riâ'io, ............  

CJe, du S.crearia 

0 	 ---..--------------.----- 
Leo* 	 / 



Dc 	d 
- 	 Scrç 	P: 

u me r o do tp3Ç V V 
Procedência 	q7 	/ 

	

/ Data do rego .4 de 	 de 

l\atureza da correspondência 	. 

a V&o- declarade 	. 	. 

1 
\... 

._,, 

R€ceb o ohjeto registado acrna dèsc4to, 

Em / 	 de 19't 
STINATA 

ÇTA 	L, 	 -r datad, e snado a tuua 



Of. 59/68 - 	 iroc. 677/66 

e Concili 	o e u1gameít 

Caixa Post7 
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4; 
«e iania — Goi&a 

127/68 	 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

15 	tiarço 	 68 

limo. Sr. 

Tan8creV0 para sou conhecimento e tevios fiu, 

a sentença proferida pelo Sr. Juiz Presitente, no processo nQJCJ 

677/66, em cjue lcio de Oliveira recia contra V.S.: 

"No havendo o rclaniad.O impugnado o ciculo de fie. 

51, julgo-o por sentença, para os fin3 de direito 

Intitnein-se as partes. 

Go, 13-3-67 
-s.j - 

Atenciosas saudaç6es 	 / 

Japir N. de Magaihes 

Chefe de Secretaria 

1 	r! 	 -- - 	

- 

- 

. 	 de 

limo. Sr. 	 -. 	 . 

Condomínio Ed. Goernador Maga1hee Pinto 

na pessoa do Sr. Esdras Cravo 

Av. Goie n9  59 —Neota 



1 DER JUDICIÁRIO 	
a REGIÃO 

- 	AtAT.TTfl - TRT - 
JUSTIÇA DO 	 68 

	

GUIA DE RECOLHIMENTO 	
/ 

	

(...................................................Junta 
	de 	onci1jaÇa0 	e 	Julgameflt0 

ORGÃO EMITENTE: 	 de4.i' Tribunal Regional do Trabalho da 3a Região) 

PROCESSO N.0677É .......................... 

RECLAMANTE OU RECORRENTE: 
- Cl 

RECLAMADO 
OU RECORRIDO: 	

GoVe 	OT 
 M. pjflto 

. 

	

vai ao erViÇ0 de 	
reca

daÇã0 de Custas e Emolumentos desta Junta (ou Tribunal) recolher a 

importância deNCrlQ......................... .....................
) referente 	.........tas 	...................................................... 

(Custas e Emolumentos) 

Cr$ 

i. 	da 	5entença 	................................................... 	

..!.°0. ............................... 

........ 
da 	uÇã0 	........................................... 

Cr$.............................................. 

....................................................

Cr$  

do agravo  
........ ..................... 	...... 

do contador 	

Cr$ 

Cr$........................ ..................... 

do 	traslado 	...................................................  

....... 
0jflquérit0------------------------------------------------ 	

Cr$.............................................. 

.....................................................

Cr$....... ... ---- -------------------------------- 

7. do recurso  Cr$... .......................................... 

8.da 	certidão 	...................................................

.  

Cr$ . -------------------------------- ------------  

9 	do 	depósito 	p0 	......................................  

	

Cr$.... 	,.1Q ........................ 

io. 	Impresso 	....................................................

.  

11 	Busca 	......... ..... ..... ............................ ........

Cr$.............................................. 

............................. ......

Cr$..............................................  

12  

.. .........

Cr$,..,............................... 

13 	 .......................... 	

.......... 

.......

......Cr$............................................. 

14 	 ......... ... ....... 	......  

... .................. ...................................................................... 

(Por extens°) ... t....O.t1 	
.v.)........................................ 

de 

i.6............., 	de 	..........................................  

n o 	- 	

ssina 



e 
PODER JUDLCIÁRO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

18 	dias 	do mês 	de abril 	............................ do ano 	de mil 
novecentos 

Aos 

nesta cidade de Goin.i.a................. .... .., 	na Secretaria 
e geenta e oito 	, 

desta Junta de Conciliação e Julgamentos 
	perante mim, 	Chefe de 	

Secreta- 

ria, 	compareceram o Reclamante 
...c.i.a....dn .ClteIra 

(HepreSefltaÇã0 	quando houver) 

Reclamad 	.Çon.fto,inl.ai,a .... e o hdi.í.Í.ciO.... o.v.e.rn.d.Or....M......Pinta. e por êste 

(RepreSefltaç0, quando houver) 

na presente 
último me 	foi dito 	que, 	em 

cumprimento a decisao proferida 

reclamaÇ0 fazia entrega ao Reclamante da 
importnciadeN$ .... 192.,18. 

( 	
cnt 	e na 	di cri.r 	... ...... e .... d...oi.tn ..... cen.tav.o..) ...................... 

relativa 	ao 	prO'CQ...O .......t .....i.uia.ç.ao....n.. .... 7.7J6.6....xxxX ..................................... 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importãflCia que 

contou e achou certa, dando, por êste têrmo,ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogáVel quitaçO para nada mais exigir com respeito ao objeto da 

presente reclamaÇ0, seja a que título fôr. 

E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, opor ambas as partes. 


